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#LE11064#  

 VOLTAR 
 

ICMS - VALOR ADICIONADO FISCAL - APURAÇÃO - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
Consulta nº :  145/2019 
PTA nº         :  45.000017908-20 
Consulente  :  Saint-Gobain Distribuição Brasil Ltda. 
Origem       :  Belo Horizonte - MG  
 

E M E N T A 
 
 ICMS - VALOR ADICIONADO FISCAL - APURAÇÃO - O Valor Adicionado Fiscal (VAF) será apurado em 
favor do município de localização do estabelecimento que efetuou a comercialização do produto, conforme 
disposto no § 12 do art. 2º do Decreto nº 38.714/1997 e art. 12 da Resolução nº 4.306/2011. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual o comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(CNAE 4744-0/05). 
 Informa que possui vários estabelecimentos filiais no território mineiro, dentre eles o centro de 
distribuição localizado no município de Ribeirão das Neves. 
 Menciona que objetiva obter resposta quanto à possibilidade ou não de se efetivar vendas por um 
estabelecimento e entregar as mercadorias por intermédio de outro estabelecimento da mesma empresa, 
localizados na mesma unidade da Federação. 
 Acrescenta que, ao efetuar venda de mercadorias a seus clientes, ocorre no ato do pagamento, em 
moeda corrente ou cartão de crédito ou débito, o compromisso de efetuar a entrega no local da obra ou na 
residência do cliente, sendo a maioria destes faturamentos e entregas promovidos pelo centro de distribuição, 
ou por outro estabelecimento onde exista estoque físico das mercadorias adquiridas. 
 Salienta que, na aplicação desse procedimento, o recebimento pelas vendas ocorre em um 
estabelecimento, enquanto o faturamento ocorre em outro, mas sempre no âmbito deste Estado. 
 Ressalta também que, em relação às vendas efetuadas nessa condição, ficam registradas no sistema da 
empresa as informações que permitam identificar o estabelecimento que efetuou a venda e o estabelecimento 
que emitiu a NF-e para fins de faturamento e entrega das mercadorias. Assim, é possível rastrear todas as 
operações ocorridas, embora, do ponto de vista fiscal, somente fica registrada no estabelecimento emissor da 
respectiva nota fiscal, que acompanhará as mercadorias. 
 Aduz que, por adquirir grande quantidade e variedade de mercadorias nos mercados interno e externo, 
a ratificação desta sistemática acarretara uma significativa adequação, eis que permitirá que a logística de 
armazenamento e entrega das mercadorias continuem sendo processadas, em sua maioria, por intermédio dos 
locais onde existem fisicamente as mercadorias adquiridas. 
 Diz que o procedimento ora informado representa facilidade no fluxo de logística, notadamente a 
armazenagem e distribuição de mercadorias, sem que represente renúncia fiscal ou qualquer prejuízo ao fisco 
estadual ou federal, uma vez que os tributos devidos são e continuarão sendo pagos normalmente. 
 Afirma que persiste a dúvida no tocante à distribuição do ICMS aos municípios envolvidos, eis que na 
referida operação muitas das vendas efetuadas estarão sendo processadas em um município enquanto o 
faturamento estará sendo registrado em outro município. 
 Ressalta que, para simplificação da logística e armazenagem, foi essencial centralizar a maioria das 
entregas num só estabelecimento, o que permite o descarregamento e carregamento de forma mais eficiente. 
Além do fato da operação ficar mais simplificada e menos onerosa, o processo fica mais rápido e eficaz, vez 
que a carga pode ser maximizada e o custo do transporte minimizado, em função de um veículo de transporte 
carregar diversas cargas de acordo com a sua capacidade e localização dos clientes atendidos. 
 Complementa a exposição informando que, como a mercadoria sai da filial diretamente para o cliente, 
este estabelecimento é o emissor da NF-e. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - O fato gerador do imposto ocorre na saída de mercadoria, a qualquer título, ainda que para outro 
estabelecimento do mesmo titular? 
 2 - O fato de a transação comercial ter sido realizada em estabelecimento distinto, não retira do 
estabelecimento remetente a qualidade de contribuinte do ICMS? 
 3 - O contribuinte, responsável pelo cumprimento das obrigações principal e acessórias, inclusive a 
prestação de informação na DIPAM, será aquele que promover a saída da mercadoria vendida? 
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 4 - Como proceder nestes casos, evitando distorções e questionamentos por parte dos municípios, e 
permitindo a repartição correta do ICMS? 
 
 RESPOSTA: 
 O procedimento exposto pela Consulente não está correto. 
 Preliminarmente, esclareça-se que a venda de mercadoria se reputa realizada no local onde é feita a 
transação, ainda que apenas ocorra a combinação do preço e o recebimento dos valores, independentemente 
do local de onde sairá efetivamente a mercadoria para ser entregue. 

Esse entendimento decorre do disposto no art. 435 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), 
segundo o qual “reputar-se-á celebrado o contrato no lugar em que foi proposto”, e no art. 482 do mesmo 
Código, que considera obrigatória e perfeita a compra e venda desde que as partes acordem no objeto e no 
preço. 
 Conforme disposto no art. 58 c/c inciso I do art. 59, ambos do RICMS/2002, considera-se 
estabelecimento o local, privado ou público, com ou sem edificação, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam 
suas atividades, em caráter temporário ou permanente, sendo autônomo cada estabelecimento de um mesmo 
titular situado em área diversa. 
 Destarte, as filiais funcionam como estabelecimento autônomo para determinados efeitos fiscais, 
cabendo-lhes efetuar o pagamento do ICMS referente às vendas que realizarem, bem como observar o 
cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária. 
 A atuação das filiais nos moldes propostos na exposição assemelha-se aos estabelecimentos 

considerados como show room. Portanto, nas operações em que as filiais, por não terem espaço físico ideal para 

armazenamento de certos produtos, efetuam a venda desses produtos para a posterior entrega pelo centro de 

distribuição, deverá ser observado o § 2º do art. 305 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002 e as disposições 

contidas na Instrução Normativa DLT/SRE nº 02, de 6 de maio de 1998. 

 Assim, no ato da celebração do negócio, a filial emitirá nota fiscal, sem destaque do ICMS, mencionando 

no documento que a emissão se destina a simples faturamento. 

 Na efetiva saída da mercadoria do centro de distribuição, por ocasião de sua entrega global ou parcial, 

o estabelecimento filial emitirá nota fiscal em nome do destinatário da mercadoria, com destaque do imposto, 

se devido, indicando, além dos requisitos exigidos no RICMS/2002, o nome, endereço e números de inscrição, 

estadual e no CNPJ, do estabelecimento remetente (centro de distribuição). 

 Este, por sua vez, emitirá nota fiscal em nome do destinatário da mercadoria, para acompanhar o 

transporte, sem destaque do imposto, indicando, além dos requisitos exigidos no RICMS, como natureza da 

operação "remessa por conta de estabelecimento - show room”, o número, série e data da nota fiscal de que 

trata o parágrafo anterior, e o nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, da filial que 

promoveu a venda. 

 O centro de distribuição deverá, ainda, emitir nota fiscal em nome do estabelecimento filial respectivo, 

com destaque do imposto, se devido, indicando, como natureza da operação "transferência simbólica", o 

número, série e data da nota fiscal emitida na forma do parágrafo anterior. 

Neste sentido vide Consulta de Contribuinte nº 150/2012. 

 Após estes esclarecimentos, passa-se a responder aos questionamentos formulados. 

 1 - Sim. É o que prevê o inciso VI do art. 2º do RICMS/2002. 

 2 - Sim. São considerados contribuintes do ICMS o estabelecimento que realiza a venda da mercadoria 

e aquele que a entrega, nos termos do inciso VI do art. 2º c/c arts. 55, 58 e inciso I do art. 59, todos do 

RICMS/2002. 

 3 - O entendimento da Consulente não está correto. Inicialmente, esclareça-se que, para fins de 

distribuição da parcela do ICMS aos municípios, é adotado em Minas Gerais a obrigatoriedade de entrega da 

DAMEF, por parte dos contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS, nos termos do art. 148 da 

Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002: 

 Art. 148.  A pessoa inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS, observadas as exceções previstas no 

§ 1º, deverá entregar, anualmente, em relação a cada estabelecimento, a Declaração Anual do Movimento 

Econômico e Fiscal (DAMEF), englobando os dados referentes ao período de janeiro a dezembro. 

 (...) 

 § 2º Integram a DAMEF a Guia de Informação das Operações e Prestações Interestaduais (GI/ICMS) e 

o Valor Adicionado Fiscal (VAF). (destacou-se) 

 Outrossim, conforme demonstrado anteriormente, são considerados contribuintes do ICMS o 

estabelecimento que vendeu a mercadoria e aquele que a entregou, estando, portanto, sujeitos ao cumprimento 

das obrigações tributárias principal e acessórias. 
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 4 - Na presente situação, o Valor Adicionado Fiscal (VAF) será apurado em favor do município de 

localização do estabelecimento que efetuou a comercialização do produto, conforme disposto no § 12 do art. 3º 

do Decreto nº 38.714/1997 e art. 12 da Resolução nº 4.306/2011. 

 Em relação à saída da mercadoria do centro de distribuição, localizado em município diverso da filial 

que efetuou a venda, deverá ser adotado o procedimento previsto no item 6.5.7.8 do Anexo I do Manual de 

Orientação para Preenchimento e Entrega da Declaração Anual do Movimento Econômico e Fiscal (DAMEF) 

estabelecido pelo inciso I do art. 1º da Portaria SRE nº 149, de 28 de janeiro de 2016: 

 
 ANEXO I 

 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO E ENTREGA DA DECLARAÇÃOANUAL DO 

MOVIMENTO ECONÔMICO EFISCAL (DAMEF)(a que se refere o inciso I, do art. 1º, da Portaria SRE nº 

149/2016) 

 (...) 

 6.5.7.8. SAÍDAS DE MERCADORIAS DE ESTABELECIMENTO DE MESMO TITULAR LOCALIZADO EM 

MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE ONDE OCORREU A EFETIVA COMERCIALIZAÇÃO. 

 O estabelecimento comercial que promoveu a saída de mercadoria comercializada por outro 

estabelecimento do mesmo titular (vide art. 12 da Resolução nº 4.306, de 2011) apresentará sua declaração, 

observado o seguinte: 

 a) como saídas, será lançado o valor total das vendas realizadas; 

 b) como entradas, será lançado o valor de entradas destas mercadorias; 

 c) como outras entradas, será lançada a diferença entre o valor das saídas e entradas, apuradas 

conforme disposto nas alíneas "a" e "b"; 

 d) no detalhamento por município será lançado para cada município onde ocorreu a comercialização a 

diferença entre os valores de saídas de mercadorias/produtos comercializados e o valor de entradas destas 

mercadorias, sendo que o total dos valores informados no detalhamento por município será equivalente ao total 

da alínea "c". 

 Acrescente-se que os contribuintes obrigados à Escrituração Fiscal Digital (EFD) deverão apresentar o 

Registro 1400 da referida EFD, nas hipóteses previstas no “Manual de Orientação para a Geração do Registro 

1400 da Escrituração Fiscal Digital (EFD)” constante do Anexo Único da Resolução nº 4.730/2014, notadamente 

no item 3.7.11. 

 Cumpre informar, ainda, que a Consulente poderá utilizar os procedimentos relativos à denúncia 

espontânea, observando o disposto nos arts. 207 a 211-A do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/2008, caso não tenha adotado os 

procedimentos acima expostos. 

 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 

a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 

tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 

protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA. 

 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 22 de julho de 2019. 

 

Valdo Mendes Alves 

Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 

Marcela Amaral de Almeida 

Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 

 

De acordo. 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 

Diretor de Orientação e Legislação Tributária em exercício 

De acordo. 

 

Itamar Peixoto de Melo 

Superintendente de Tributação em exercício 

 

 
BOLE11064---WIN/INTER 
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#LE11065#  

 VOLTAR 

 
ICMS - CONCRETO CIMENTO OU ASFÁLTICO - OBRA PÚBLICA - NÃO INCIDÊNCIA – ISENÇÃO - 
ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº :  147/2019 
PTA nº         :  45.000018255-77 
Consulente  :  Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização 
Origem       :  Juiz de Fora - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - CONCRETO CIMENTO OU ASFÁLTICO - OBRA PÚBLICA - NÃO INCIDÊNCIA - ISENÇÃO -  As 
operações com concreto cimento ou asfáltico estarão alcançadas pela não-incidência do ICMS quando suas 
saídas sejam destinadas a obra de construção civil promovida por quem a executa por administração, 
empreitada ou subempreitada e detenha a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, ainda que preparado 
fora do local da obra, conforme estabelecido pelo inciso XX, art. 5º, Parte Geral do RICMS/2002. A saída, em 
operação interna, de tais mercadorias, adquiridas pela administração pública direta ou indireta ou pela 
construtora, para emprego em obra pública, ainda que esta seja realizada por particular na condição de 
concessionário, permissionário ou autorizatário, é isenta, nos termos do item 192 da Parte 1 do Anexo I do 
RICMS/2002. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e tem como atividade principal 
informada no cadastro estadual “obras de urbanização - ruas, praças e calçadas” (CNAE 4213-8/00). 
 Informa que é uma empresa pública de direito privado com capital social integralizado pela Prefeitura 
Municipal de Juiz de Fora/MG e realiza compra de mercadoria, efetuando usinagem de asfalto para aplicação 
nas vias públicas deste município.  
 Declara que devido à crise econômica, visando enfrentar dificuldades na compra de matérias-primas 
para fabricação do CBUQ (asfalto), firmou contrato com o referido município com objeto de prestação de 
serviços de recomposição asfáltica e serviços complementares, exclusive fornecimento de materiais em vias 
públicas, conforme especificação constante em processo administrativo. 
 Relata que informou à fiscalização que a partir da celebração do referido contrato, ocorrida em 
07/12/2018, o Município de Juiz de Fora forneceria toda matéria-prima, restando à Consulente à prestação de 
serviços de usinagem e aplicação do asfalto nos serviços de recomposição asfáltica (tapa buracos) em todas as 
vias públicas desse mesmo município. 
 Entende que na prestação desses serviços não há industrialização, nos termos do item 192 da Parte 1 
do Anexo I do RICMS/2002. 
 Menciona que nos dados adicionais das notas fiscais emitidas pelos fornecedores dos materiais 
destinados à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, constam discriminadas informações de entrega para a 
Consulente no seu respectivo endereço. 
 Alega que não pode fazer lançamento contábil das respectivas notas fiscais, considerando-se que os 
materiais estão destinados à citada Prefeitura. 
 Afirma que recebeu orientação da fiscalização para que arquivasse as respectivas notas fiscais de 
entradas, emitisse nota fiscal de prestação de serviços e apresentasse a presente Consulta. 
 Com dúvida sobre a correta interpretação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 1 - Como deve proceder com as notas fiscais dos materiais comprados pela Prefeitura Municipal de Juiz 
de Fora e entregues no endereço da usina da Consulente? 
 2 - O serviço de usinagem com aplicação de asfalto em vias públicas do citado município está 
enquadrado como industrialização? 
 3 - As notas fiscais de compras da Prefeitura e o pagamento à Consulente terão somente controle interno, 
considerando que tais notas fiscais não são contabilizadas e os materiais não entram em seu estoque? 
 4 - Há possibilidade de fazer lançamento contábil da entrada da matéria-prima na conta materiais de 
terceiros em poder da empresa? 
 5 - Caso preste serviços para órgãos federais (UFJF, DNIT etc.), mediante compra do material, usinagem 
e aplicação do produto, qual procedimento correto deverá ser adotado? 

6 - Nas hipóteses de a Consulente promover vendas do CBUQ (asfalto) para CESAMA (autarquia da 
Prefeitura de Juiz de Fora) ou para outras prefeituras, não fazendo a aplicação deste produto, serão enquadradas 
na isenção do item 192 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002? 
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 7 - O fornecimento de asfalto a empresas particulares para aplicação em local público ocorre com 
isenção do ICMS nos termos do item 192 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002? 
 RESPOSTA: 
 A princípio cabe esclarecer que as empresas públicas não estão incluídas no rol de entidades públicas 
sujeitas à imunidade recíproca prevista na alínea “a” do inciso VI do caput c/c § 2º ambos do art. 150 da 
Constituição da República/1988. 
 Nos termos do inciso XX do art. 5º do RICMS/2002, ocorre com não incidência do ICMS a saída de 
concreto cimento ou asfáltico destinado a obra de construção civil promovida por quem a executa por 
administração, empreitada ou subempreitada e detenha a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, ainda 
que preparado fora do local da obra. 
 Conforme manifestado na  Consulta de Contribuinte nº 229/2016, a autorização prevista no § 65 do 
art. 12 da Lei nº 6.763/1975, regulamentada no item 192 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002, tem por 
finalidade desonerar o custo de aquisição de concreto cimento ou concreto asfáltico pela Administração Pública 
direta ou indireta, dos níveis federal, estadual e municipal, ainda que a obra pública seja realizada por particular 
na condição de concessionário, permissionário ou autorizatário. 
 Por se tratar de norma legal que versa sobre outorga de isenção, prevalece o disposto no art. 111 do  
Código Tributário Nacional (CTN), que impõe sua interpretação literal, não obstante essa interpretação literal 
não deva implicar em restrição/redução do alcance da norma, nem tampouco em ampliação ou integração, 
mas sim na ênfase ao significado etimológico das palavras empregadas para sua formulação. 
 Verifica-se que o referido item 192 estabelece que a isenção nele prevista aplica-se à “saída, em 
operação interna, de concreto cimento ou asfáltico, adquirido pela administração pública direta ou indireta ou 
pela construtora, para emprego em obra pública, ainda que esta seja realizada por particular na condição de 
concessionário, permissionário ou autorizatário”. 
 Feitas estas observações, passa-se a responder cada questionamento proposto. 
 1 - Depreende-se do relato da Consulente que ela foi contratada para promover a recomposição 
asfáltica e realizar serviços complementares nas vias públicas do município contratante, sem fornecimento de 
material. 
 Nos termos do inciso V do art. 175 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002, entende-se por obra de 
construção civil a execução de pavimentação em geral, sendo que, nesse caso, via de regra o ICMS incide 
quando a empresa de construção promover a saída, de seu estabelecimento, de material de produção própria, 
produzido fora do local da prestação do serviço, conforme inciso II do art. 176 da mesma Parte 1. 
 No entanto, conforme já esclarecido acima, há previsão de não-incidência do ICMS na saída de concreto 
cimento ou asfáltico destinado a obra de construção civil promovida por quem a executa por administração, 
empreitada ou subempreitada e detenha a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, ainda que preparado 
fora do local da obra. 
 Portanto, desde que cumpra os requisitos acima, as operações realizadas com a Prefeitura de Juiz de 
Fora não estarão no campo de incidência do ICMS e, portanto, as notas fiscais serão emitidas apenas para fins 
de movimentação e acobertamento de material. 
 Nesse caso, considerando-se que a Prefeitura não é contribuinte do ICMS, há previsão, no art. 304-A da 
Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002, de que a mercadoria poderá ser entregue, pelo fornecedor da Prefeitura, 
diretamente no endereço da Consulente, desde que conste, no campo próprio da nota fiscal eletrônica, os dados 
relativos ao local de entrega. 
 Uma vez que a Prefeitura não está obrigada à emissão de documento fiscal, a Consulente deverá emitir 
nota fiscal de entrada de mercadoria a ser utilizada na prestação de serviço sujeita ao ISSQN, CFOP 1.949, na 
forma prevista no inciso I do art. 20 da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002, fazendo referência à nota fiscal dos 
materiais comprados pela Prefeitura Municipal de Juiz de Fora e remetidos diretamente para seu estabelecimento. 
 O Contribuinte é obrigado a arquivar os respectivos documentos, nos termos do inciso II do art. 96 da 
Parte Geral do referido regulamento, mantendo-os, conforme o caso, pelos prazos previstos no § 1º deste mesmo 
art. 96. 
 Por outro lado, caso a situação não se amolde à hipótese de não-incidência do ICMS prevista no inciso 
XX do art. 5º do RICMS/2002, há que se considerar que se encontra no campo de incidência do imposto o 
fornecimento de CBUQ (asfalto) pela Consulente à Prefeitura, ainda que os materiais utilizados em sua produção 
sejam adquiridos pela contratante. Ver Consulta de Contribuinte nº 238/2014. 
 Nesse caso, a nota fiscal de entrada a ser emitida pela Consulente, em respeito ao inciso I do citado art. 
20 da Parte 1 do Anexo V, deverá conter a indicação do CFOP 1.924 - Entrada para industrialização por conta 
e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

2 - Importa esclarecer que a industrialização, assim considerada qualquer operação que modifique a 
natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto ou o aperfeiçoe para o 
consumo, possui diversas modalidades previstas no inciso II do art. 222 do RICMS/2002. 
 A definição prevista na legislação estadual corresponde ao conceito de industrialização contido no art. 
4º do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (RIPI - Regulamento do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados), de competência federal. 

Note-se que a atividade indicada pela Consulente, usinagem de CBUQ (asfalto), enquadra-se no 
conceito de transformação descrito na alínea “a” do inciso II do referido art. 222, qual seja, o processo de 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL AGOSTO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1877 

 
industrialização que, exercida sobre matéria-prima ou produto intermediário, importe em obtenção de espécie 
nova. 
 Porém, conforme já esclarecido acima, a definição sobre a incidência do ICMS ou do ISSQN sobre a 
atividade dependerá de outros fatores, além do enquadramento da atividade no conceito de industrialização. 
 3 - Conforme já esclarecido acima, as mercadorias adquiridas pela Prefeitura e remetidas diretamente 
para o estabelecimento da Consulente ficarão acobertadas pela nota fiscal de entrada emitida em conformidade 
com o inciso I do art. 20 da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002. Este será o documento fiscal a ser escriturado 
pela Consulente. 
 Por ocasião da saída do CBUQ (asfalto), caberá à Consulente emitir nota fiscal de saída, nos termos do 
art. 182 da Parte 1 do Anexo IX do RICMS/2002. Tal saída ocorrerá com não-incidência do ICMS, caso se 
enquadre nos requisitos do inciso XX do art. 5º da Parte Geral do citado Regulamento, ou com isenção do 
imposto, relativamente ao valor da industrialização, nos termos do item 192 da Parte 1 do Anexo I do 
RICMS/2002. 

4 - Sim, com fundamento na nota fiscal de entrada emitida. 
 5 - Vale destacar, também neste caso, a possibilidade de não incidência do imposto na saída de concreto 
cimento ou concreto asfáltico destinado a obra de construção civil promovida por quem a executa por 
administração, empreitada ou subempreitada e detenha a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, ainda 
que preparado fora do local da obra, nos termos do inciso XX do art. 5º do RICMS/2002. 

Assim, as operações com concreto cimento ou concreto asfáltico estarão alcançadas pela não-incidência 
do ICMS quando promovidas pela Consulente na condição de empreiteira ou subempreiteira responsável pela 
aplicação do produto em obra de construção civil, caso detenha a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme estabelecido pelo inciso XX do art. 5º do RICMS/2002. Esta situação constitui hipótese 
alcançada pelo ISS, de competência municipal, consoante disposição contida no item 7.02 da Lista de Serviços 
a que se refere a Lei Complementar nº 116/2003. 
 Do contrário, não se enquadrando na situação acima, a operação estará no campo de incidência do 
ICMS, podendo ser aplicada a isenção prevista no item 192 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002, observado 
o disposto no inciso II do art. 111 do CTN. 

6 - Sim. Tal isenção se aplica, portanto, às saídas internas de concreto cimento ou concreto asfáltico, 
realizadas pela Consulente, para administração pública direta ou indireta ou para as construtoras que detêm 
contrato firmado diretamente com órgãos da administração pública municipal, estadual e federal, desde que o 
produto seja empregado em obra pública, ainda que esta seja realizada por particular na condição de 
concessionário, permissionário ou autorizatário. 
 7 - A princípio a operação em que o contribuinte dá saída de concreto asfáltico destinada a construtora 
sem executar o serviço de aplicação da mercadoria ocorre com incidência do ICMS, uma vez que caracterizada 
apenas a circulação da mercadoria, fato gerador do imposto, nos termos do inciso I do art. 1º do RICMS/2002. 
 No entanto, a saída interna de concreto cimento ou asfáltico para particulares ocorrerá com isenção do 
ICMS, nos termos do item 192 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/2002, caso estes sejam construtoras e os 
empregue em obra pública, ainda que esta seja realizada por particular na condição de concessionário, 
permissionário ou autorizatário. 

Na hipótese de a Consulente ter efetuado procedimentos em desacordo com o exposto, poderá, 
mediante denúncia espontânea, procurar a repartição fazendária de sua circunscrição para comunicar falha, 
sanar irregularidade ou recolher tributo não pago na época própria, observado o disposto no Capítulo XV do 
Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 
44.747/2008. 
 Por fim, se da solução dada à presente Consulta resultar imposto a pagar, o mesmo poderá ser recolhido 
sem a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a 
Consulente tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido 
posteriormente ao protocolo desta Consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 22 de julho de 2019. 
 

Jorge Odecio Bertolin 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária em exercício 

 
De acordo. 

 
Itamar Peixoto de Melo 

Superintendente de Tributação em exercício 
 
 
BOLE11065---WIN/INTER 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL AGOSTO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1877 

 
 
 

#LE11159#  

 VOLTAR 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SUSPENSÃO DE PRAZO - PRORROGAÇÃO - DISPOSIÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.017, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 
 

 
Prorroga a suspensão de prazos de processos administrativos prevista no caput do art. 5º do Decreto nº 
47.890, de 19 de março de 2020, em razão do estado de CALAMIDADE PÚBLICA, em todo o território 
do Estado. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, no 
Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, no Decreto nº 
47.890, de 19 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, na Deliberação do Comitê 
Extraordinário COVID-19 nº 6, de 18 de março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, 
de 25 de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de agosto de 2020, a suspensão de prazos de processos administrativos 
prevista no caput do art. 5º do Decreto nº 47.890, de 19 de março de 2020. 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 31.07.2020) 
 
BOLE11159---WIN/INTER 

 
 

#LE11160#  

 VOLTAR 

 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO - SUSPENSÃO DE PRAZO - 
COVID-19 - REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.018, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 
 

Altera o Decreto nº 47.913, de 8 de abril de 2020, que regulamenta a Lei nº 23.628, de 2 de abril de 
2020, que autoriza o Poder Executivo a suspender e prorrogar os prazos que especifica, estabelecidos 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governo do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.017/2020, prorroga, até 31 de 
agosto de 2020, a suspensão de prazos de processos administrativos prevista no caput do art. 5º do Decreto 
nº 47.890/2020, em razão do estado de calamidade pública, em todo o território do Estado. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais por meio do nº 48.018/2020 altera o Decreto nº 
47.913/2020 *(V. Bol. 1.865 - LEST), que regulamenta a Lei nº 23.628/2020, que autoriza o Poder Executivo 
a suspender e prorrogar os prazos que especifica, estabelecidos na legislação tributária estadual, enquanto 
durar a situação de emergência ou o estado de calamidade pública em decorrência da pandemia de Covid-
19, causada pelo coronavírus. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL AGOSTO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1877 

 
na legislação tributária estadual, enquanto durar a situação de emergência ou o estado de calamidade 
pública em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, e da outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei n° 6.763, de 26 de dezembro de 1975, na 
Lei nº 23.628, de 2 de abril de 2020, e considerando os efeitos da situação de emergência em saúde pública 
declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, pelas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 
de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020, em decorrência da pandemia de Covid-19, causada 
pelo coronavírus, 
 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 47.913, de 8 de abril de 2020, fica acrescido do parágrafo único, com 
a seguinte redação: 
 

 “Art. 3º .......................................................... 
 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos prazos dos dispositivos que constarem 
também no art. 1º-A, que observarão o disposto no art. 3º-A.”. 

 
 Art. 2º O Decreto nº 47.913, de 2020, fica acrescido do art. 3º-A, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 3º-A. Os prazos a que se refere o art. 1º-A cuja contagem tenha sido alcançada pela 
decretação da situação de emergência em saúde pública pelo Decreto NE nº 113, de 13 de março de 
2020, terão seu saldo remanescente em relação àquela data, contados a partir de 1º de setembro de 
2020, inclusive.”. 

 
 Art. 3º O art. 4º do Decreto nº 47.913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 4º Os prazos a que se refere o art. 1º, cujo início de contagem tenha ocorrido ou vier a 
ocorrer entre 13 de março e 31 de julho de 2020, serão integralmente contados a partir de 3 de agosto 
de 2020. 
 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos prazos dos dispositivos que constarem 
também no art. 1º-A, que observarão o disposto no art. 4º-A.”. 

 
 Art. 4º O Decreto nº 47.913, de 2020, fica acrescido do art. 4º-A, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 4º-A. Os prazos a que se referem os arts. 1º-A e 2º, cujo início de contagem tenha ocorrido 
ou vier a ocorrer entre 13 de março e 31 de agosto de 2020, serão integralmente contados a partir de 
1º de setembro de 2020.”. 

 
 Art. 5º O art. 6º do Decreto nº 47.913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 6º Na hipótese de ser decretado o fim do estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia de Covid-19 antes de 31 de agosto de 2020: 
 I - os prazos suspensos ou prorrogados nos termos dos arts. 1º-A e 2º passam a ser considerados 
até a data final do referido estado de calamidade pública; 
 II - as referências ao dia 1º de setembro de 2020, nos arts. 3º-A e 4º-A, passam a ser 
consideradas ao primeiro dia útil subsequente ao da data final do referido estado de calamidade 
pública.”. 

 
 Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 31 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil.  
 

ROMEU ZEMA NETO 
(MG, 01.08.2020) 

 
BOLE11160---WIN/INTER 

 
 

#LE11166#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.019, DE 5 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
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 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF 25, de 15 de dezembro de 
2017, e SINIEF 31, de 13 de dezembro de 2019, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 534 da Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 534. As empresas jornalísticas, distribuidores e consignatários enquadrados nos códigos 
da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - a seguir relacionados, para a emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, nas operações com jornais e produtos agregados com 
imunidade tributária, observarão o disposto neste capítulo:”. 

 
 Art. 2º Ficam convalidados os procedimentos adotados pelas empresas jornalísticas, distribuidores e 
consignatários enquadrados nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE de que 
trata o art. 534 da Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, 
de 13 de dezembro de 2002, que emitiram Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em conformidade com os 
Ajustes SINIEF 25/2017 e SINIEF 31/2019, referentes às operações com jornais e produtos agregados com 
imunidade tributária ocorridas no período de 1º de janeiro de 2018 a 5 de agosto de 2020. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 06.08.2020) 
 
BOLE11166---WIN/INTER 

 
 

#LE11165#  

 VOLTAR 
 

ATO COTEPE/ICMS Nº 46/2020 
 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 46, DE 3 DE AGOSTO DE 2020 
 

Altera o Ato COTEPE ICMS 65/18, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de 
arquivos referentes às informações prestadas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou 
não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, 
de loja (private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônico, realizadas por pessoas jurídicas 
inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS, nos termos do 
Convênio ICMS 134/16. 

 
 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 180ª Reunião Ordinária, realizada 
nos dias 14 e 15 de julho de 2020, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto na cláusula terceira do Convênio 
ICMS 134/16, de 9 de dezembro de 2016, 
 RESOLVEU: 
 Art. 1º Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ato COTEPE/ICMS 65/18, de 19 de 
dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
 

 "Dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos referentes às informações 
prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private 
label), transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais 
instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como sobre o fornecimento de informações prestadas por 
intermediadores de serviços e de negócios referentes às transações comerciais ou de prestação de 
serviços intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas 
no cadastro de contribuintes do ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16." 
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 II - o caput do art. 1º: 
 

 "Art. 1º Fica instituída a Versão 04 da Declaração de Informações de Meios de Pagamentos - 
DIMP V04, conforme manual de orientação, que terá como chave de codificação digital a sequência 
f9f339160432fbc1665fd119e4bc0118, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 
5" no arquivo em formato "PDF", e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br). 

 
 Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos 
a partir de 1º de agosto de 2020. 
 

(DOU, 05.08.2020, REP. EM, 04.08.2020) 
 
BOLE11165---WIN/INTER 

 
 

#LE11163#  

 VOLTAR 
 

CONVÊNIOS ICMS Nºs 53, 59, 63 E 64, 71 A 74/2020 
 
 
CONVÊNIO ICMS 53/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a convalidação das operações e define os critérios de ressarcimento referente às operações 
com Óleo Diesel B contendo percentual de Biodiesel (B100) inferior ao mínimo obrigatório de 12% em 
virtude da Resolução ANP Nº 821/2020. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) e na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Fica assegurado, nos termos deste convênio, o direito de ressarcimento aos 
contribuintes que tiverem comercializado, no período de 16 a 21 de junho de 2020, Óleo Diesel B, cuja mistura 
tenha ocorrido no próprio estabelecimento, contendo percentual de Biodiesel (B100) inferior ao mínimo 
obrigatório de 12% (doze por cento) em virtude da Resolução ANP Nº 821/2020. 
 Cláusula segunda. Para fins do ressarcimento de que trata este convênio, os contribuintes que tiverem 
comercializado o produto indicado na cláusula primeira deste convênio deverão: 
 

 I - elaborar planilha demonstrativa das operações realizadas no período, contendo: 
 a) Dados da Nota Fiscal Eletrônica, que acobertaram as operações, tais como: número, série, 
data de emissão, CNPJ e Razão Social do emitente, unidade federada do emitente, CNPJ e Razão Social 
do destinatário, unidade federada do destinatário, chave de acesso, produto, código do produto ANP, 
CFOP, unidade e quantidade tributável, percentual de biocombustível na mistura informado na Nota 
Fiscal Eletrônica; 
 b) Dados da Base de Cálculo e do ICMS total cobrado na operação de entrada; 
 c) Dados da Base de Cálculo e do ICMS total devido na operação de saída; 
 d) Valor e memória de cálculo do ICMS a ser ressarcido, por operação; 
 II - protocolar a planilha indicada no inciso I desta cláusula juntamente ao requerimento de 
ressarcimento na unidade federada do estabelecimento emitente das Notas Fiscais de saída; 
 III - demonstrar inexistir a cobrança do ICMS, objeto do pleito de ressarcimento, do destinatário 
mediante a apresentação de documentação comprobatória da composição de preços dos combustíveis, 
documentação de operações com combustível comercializado mantendo o percentual mínimo 
obrigatório de 12% (doze por cento) de B100 e comprovação da efetividade das operações realizadas 
com percentuais inferiores a 12% (doze por cento) de B100; 
 IV - estar em situação que possa ser emitida CDT Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
na unidade federada que autorizará o ressarcimento. 
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 Cláusula terceira. A unidade federada a autorizar o ressarcimento deverá se manifestar no prazo de 60 
(sessenta) dias e, havendo discordância das operações ou valores informados pelo contribuinte, fundamentar e 
abrir prazo para manifestação ou retificação por parte do contribuinte. 
 Cláusula quarta. O ressarcimento de que trata este convênio será efetuado ao remetente do combustível 
pelo seu fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade federada do remetente. 
 Parágrafo único. Na hipótese de importação de Óleo Diesel A pelo contribuinte referido na cláusula 
primeira deste convênio, cuja retenção e recolhimento do ICMS/ST tenham sido efetuados pelo mesmo, fica 
assegurada, nos termos da legislação estadual, a restituição na forma de creditamento, abatimento ou 
ressarcimento junto ao produtor nacional de combustíveis. 
 Cláusula quinta. Ficam convalidadas as operações com Óleo Diesel B realizadas no período de 16 a 21 
de junho de 2020 contendo percentual de Biodiesel (B100) inferior ao mínimo obrigatório de 12% (doze por 
cento) em virtude da Resolução ANP Nº 821/2020 e que tenham atendido às demais normas vigentes. 
 Cláusula sexta. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS 59/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o convênio ICMS 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a 
pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal nº 24, de 7 
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 38/12, de 30 
de março de 2012, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - da cláusula segunda: 
 a) o inciso I: 
 

 "I - deficiência física, aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, alcançando, tão somente, as deficiências de grau moderado ou grave, 
assim entendidas aquelas que causem comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos 
corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular, acarretando o comprometimento da função 
física e a incapacidade total ou parcial para dirigir, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções;"; 

 
 b) o § 1º: 
 

 "§ 1° A comprovação de uma das deficiências descritas nos incisos I e II do caput desta cláusula, 
bem como do comprometimento da função física e da incapacidade total ou parcial para dirigir, será 
feita por laudo pericial constante no Anexo II deste convênio, emitido por entidades públicas ou privadas 
credenciadas ou por profissionais credenciados indicados pelo órgão executivo de trânsito dos Estados 
e Distrito Federal, nos termos das normas estabelecidas pelas unidades federadas."; 

 
 c) o § 4º: 

 
 "§ 4º Para fins do § 3º desta cláusula, poderão ser indicados até 3 (três) condutores autorizados, 
sendo permitida a substituição destes, desde que o beneficiário da isenção, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal, informe esse fato à autoridade de que trata a cláusula terceira 
deste convênio, apresentando, na oportunidade, um novo Anexo VI com a indicação de outro(s) 
condutor(es) autorizado(s) em substituição àquele (s), devendo os condutores comprovarem residência 
na mesma localidade do beneficiário, nos termos definidos na legislação da respectiva unidade 
federada."; 

 
 II - o inciso IV do caput da cláusula terceira: 
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 "IV - comprovante de residência: 
 a) do interessado portador de uma das deficiências descritas nos incisos I a III do caput da 
cláusula segunda deste convênio ou autista; 
 b) dos condutores autorizados referidos no § 4º da cláusula segunda deste convênio, quando 
aplicável."; 

 III - o Anexo II: 
 
 INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 NORMAS E REQUISITOS PARA EMISSÃO DOS LAUDOS PERICIAIS PARA O BENEFICIO PREVISTO NA LEI 
Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. 
 DEFICIÊNCIA FISICA E/OU VISUAL 
 (Definições de acordo com o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Convênio ICMS 28/2012 
e CID-10) 
 Definições: 
 

 I. Deficiência(1): toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica 
ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de uma atividade, dentro do padrão 
considerado normal para o ser humano. 
 II. Deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo 
suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos. 
 III. Incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 
necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa com 
deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao desempenho de 
função ou atividade a ser exercida. 
 IV. Deficiência física(2): aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, alcançando, tão somente, as deficiências de grau moderado ou grave, 
assim entendidas aquelas que causem comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos 
corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular, acarretando o comprometimento da função 
física e a incapacidade total ou parcial para dirigir, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções. 
 V. Deficiência visual(2): acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, depois da 
melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (Tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas 
as situações (art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, incluído pela Lei nº 10.690, de 
16 de junho de 2003). 
 Importante: 
 1. A deficiência deve ser atestada por equipe (dois médicos) responsável pela área 
correspondente à deficiência e que prestem serviço para a Unidade Credenciada Emissora do Laudo. 
 2. O Laudo só poderá ser emitido se a deficiência atender cumulativamente aos critérios de 
deficiência, deficiência permanente e incapacidade (itens I a III, acima), manifestando-se sob uma das 
formas de deficiência física (item IV) ou visual (item V).". 

 
 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 38/12, com 
as seguintes redações: 
 I - o §6º à cláusula primeira: 
 

 "§ 6º O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica a operação de saída amparada por 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nos termos da legislação federal vigente."; 

 
 II - à cláusula segunda: 
 a) os incisos de V a VII ao caput: 
 

 "V - deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica 
ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de uma atividade, dentro do padrão 
considerado normal para o ser humano; 
 VI - deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo 
suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos; 
 VII - incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 
necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa com 
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deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao desempenho de 
função ou atividade a ser exercida.". 

 
 b) os §§ 7º ao 11: 

 "§ 7º À critério da unidade federada, a exigência do laudo pericial de que trata o § 1° desta 
cláusula poderá ser suprida pelo laudo apresentado à Secretaria da Receita Federal do Brasil para 
concessão da isenção de IPI. 
 § 8º O benefício previsto neste convênio somente poderá ser concedido se a deficiência atender 
cumulativamente aos critérios de deficiência, deficiência permanente e incapacidade, manifestando-se 
sob uma das formas de deficiência física moderada ou grave, visual, mental severa ou profunda, ou 
autismo. 
 § 9º Não se aplica o disposto no § 7º desta cláusula ao Distrito Federal e ao Estado de Mato 
Grosso; 
 § 10º Para as deficiências previstas do inciso I do caput desta cláusula, a indicação de terceiro 
condutor somente será permitida, se declarado no laudo pericial a que se refere o Anexo II deste 
convênio, que o beneficiário se encontra em incapacidade total para dirigir veículo automotor. 
 § 11º Responde solidariamente pelo pagamento do imposto devido, nos termos da legislação 
da respectiva unidade federada, o profissional da área de saúde, caso seja comprovado fraude em 
laudo pericial, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, e a apresentação de denúncia ao 
Conselho Regional de Medicina.". 

 
 Cláusula terceira. Ficam revogados os §§ 5º e 6º da cláusula segunda do Convênio ICMS 38/12. 
 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS 63/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas operações e 
correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas no âmbito das medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, no âmbito das medidas de prevenção ao contágio e 
de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), em relação às 
mercadorias constantes no anexo único deste convênio, nas seguintes operações: 
 

 I - aquisição, interna ou importação, realizada por pessoa jurídica pública, prestadora de serviço 
de saúde; 
 II- aquisição, interna ou importação, realizada por pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não 
do ICMS, desde que as mercadorias objeto dessas operações sejam doadas às instituições públicas 
prestadoras de serviço de saúde 
 Parágrafo único A isenção de que trata esta cláusula aplica-se também: 
 I - à diferença das alíquotas interestadual e interna, se couber; 
 II - às correspondentes prestações de serviço de transporte; 
 III - às doações realizadas nos termos do inciso II do caput desta cláusula. 

 
 Cláusula segunda. Ficam os Estados do Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina autorizados também: 
 

I - a não exigir o estorno do crédito de ICMS previsto nos incisos I e II do art. 21 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 
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 II - a remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS, constituídos ou não, relativos às operações 
e prestações realizadas nos termos deste convênio, cujos fatos geradores tenham ocorrido no período 
de 1º de março de 2020 até a data da ratificação nacional deste convênio. 
 Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente já recolhidos. 

 
 Cláusula terceira. Legislação estadual poderá dispor sobre demais condições, prazos, e procedimentos 
para fruição do benefício de que trata este convênio. 
 Cláusula quarta. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 (CONVÊNIO ICMS 63/20, cláusula primeira, caput) 
 

ITEM NCM Descrição 

1 2207.10.90 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 80% ou mais de álcool etílico 

2 2207.20.19 Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 70 % vol, impróprios para 
consumo humano 

3 2208.90.00 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 75% de álcool etílico 

4 2501.00.90 Cloreto de sódio puro 

5 2804.40.00 Oxigênio medicinal 

6 2811.21.00 Dióxido de carbono medicinal 

7 2811.29.90 Óxido nitroso medicinal 

8 2836.50.00 Carbonato de cálcio 

9 2847.00.00 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com ureia. 

10 2853.90.90 Ar comprimido medicinal 

11 2915.90.41 Ácido láurico 

12 2933.49.90 Cloroquina 

13 Difosfato de cloroquina 

14 Dicloridrato de cloroquina 

15 Sulfato de hidroxicloroquina 

16 2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 

17 2941.90.59 Azitromicina 

18 3002.12.29 Imunoglobulina C (IgC) e Imunoglobulina M (IgM) 

19 3002.12.35 Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução 

20 3002.15.90 Kits de teste para Covid-19, baseados em reações imunológicas 

21 3003.20.29 Azitromicina 

22 3003.60.00 Contendo Cloroquina 

23 3003.90.79 Contendo Difosfato de cloroquina 

24 Contendo Dicloridrato de cloroquina 

25 3004.20.29 Azitromicina 

26 3004.60.00 Contendo Cloroquina 

27 3004.90.69 Contendo Difosfato de cloroquina 

28 Contendo Dicloridrato de cloroquina 

29 Contendo Sulfato de hidroxicloroquina 

30 3004.90.99 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado para uso interno ou externo como 
medicamento, inclusive como antisséptico para a pele. Apenas coberto aqui se em doses ou 
embalagens para venda a retalho (inclusive diretamente a hospitais) para esse uso 

31 3005.90.12 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico 

32 3005.90.19 Curativos (pensos) reabsorvíveis para uso hospitalar 

33 3005.90.20 Campos cirúrgicos, de falso tecido 

34 3005.90.90 Pastas, gazes, ligaduras, palitos de algodão e artigos semelhantes, impregnados ou revestidos de 
substâncias farmacêuticas ou acondicionados em formas ou embalagens para venda a varejo para 
uso médico 

35 3808.94.19 Desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em aplicações 
domissanitárias  

36 3808.94.29 Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, umectantes, espessante e 
regulador de pH, próprio para higienização das mãos 

37 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado como soluções de limpeza para 
superfícies ou aparelhos 

38 3822.00.90 Kits de teste para COVID-19, baseados no teste de ácido nucleico da reação em cadeia da 
polimerase (PCR) 

39 3906.90.19 Polímeros acrílicos em líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as 
soluções; 

40 3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 

41 3926.20.00 Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL AGOSTO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1877 

 
42 Luvas de proteção, de plástico 

43 3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

44 3926.90.90 Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria para prender o tirante de fixação 
na cabeça do usuário  

45 Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção individual 

46 Máscaras de proteção, de plástico 

47 Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, protetores de braço integrados e apoio 
de cabeça, correias para o corpo, lençóis de elevação, apertos de mão e máscaras faciais, dos 
tipos utilizados para posicionamento de pacientes durante procedimentos médicos 

48 Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo usado para proteger o campo estéril 
nas salas cirúrgicas 

49 Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um dos tipos utilizados para transferir 
produtos assépticos ou medicamentos de ou para sacos, frascos ou recipientes de vidro estéreis 

50 Recipientes de plástico moldado, com presilhas para reter os fios-guia durante procedimentos 
cirúrgicos 

51 Artigos de uso cirúrgico, de plástico 

52 4001.10.00 Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 

53 4015.11.00 Luvas, mitenes e semelhantes para cirurgia 

54 4015.19.00 Luvas, mitenes e semelhantes para uso hospitalar 

55 4818.90.90 Lencóis de papel 

56 5601.22.99 Pastas (ouates) de matérias têxteis e artigos destas pastas (ouates) para uso hospitalar 

57 5603.12.40 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de polipropileno, com 
peso superior a 25 g/m², mas não superior a 70 g/m² 

58 5603.13.40 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de 

59 polipropileno, com peso superior a 70 g/m², mas não superior a 150 g/m² 

60 5603.14.30 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de polipropileno, com 
peso superior a 150 g/m² 

61 6116.10.00 Luvas de malha de proteção, impregnadas ou cobertas com plástico ou borracha 

62 6210.10.00 Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, revestido, recoberto ou estratificado, 
com tecidos 

63 6210.20.00 Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso masculino, de tecidos impregnados, 
revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com 
borracha 

64 6210.30.00 Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de uso feminino, de tecidos impregnados, 
revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com 
borracha 

65 6210.40.00 Vestuário de uso masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com 
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

66 6210.50.00 Vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com 
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

67 6216.00.00 Luvas de proteção têxteis, exceto de malha  

68 6307.90.10 Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de proteção, capas descartáveis, material 
hospitalar descartável, protetores de pés (propé), de falso tecido 

69 6307.90.90 Compressas frias que consistem em compressas frias de reação química endotérmica de uso único, 
instantâneas, combinadas com um revestimentoexterno de têxteis 

70 Compressas oculares, cada uma consistindo de uma capa de tecido cheia de contas de sílica ou 
gel, com ou sem uma tira de velcro 

71 Máscaras faciais de uso único, de tecidos 

72 Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas de tecido removível, na forma de 
corações, círculos ou quadrantes 

73 Embalagens a quente de material têxtil de uso único (reação química exotérmica) 

74 Esponjas de laparotomia de algodão 

75 Correias de segurança ou de proteção do paciente de materiais têxteis, com prendedores de 
gancho e laço ou trava de escada 

76 Mangas de manguito de pressão única de material têxtil 

77 Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos quadrados ou retangulares 

78 6505.00.22 De fibras sintéticas ou artificiais 

79 7311.00.00 Para gases medicinais 

80 7326.20.00 Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio para máscara de proteção individual 

81 8419.20.00 Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 

82 8514.40.00 Aparelhos para tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas dielétricas 
(Equipamento de RT-PCR) 

83 9004.90.20 Óculos de segurança 

84 9004.90.90 Viseiras de segurança 

85 9018.19.80 Hemogasômetro, aplicação para análise automática de PH, PCO2 e PO2 

86 9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2 cm3 

87 9018.31.19 Seringas 

88 9018.31.90 Seringas 
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89 9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior igual ou superior a 1,6 mm, do tipo das 

utilizadas com bolsas de sangue 

90 9018.32.19 Agulhas tubulares de metal 

91 9018.32.20 Agulhas para suturas 

92 9018.39.10 Agulhas para medicina e cirurgia 

93 9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 

94 9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 

95 9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de etileno-tetrafluoretileno 
(ETFE) 

96 9018.39.29 Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas 

97 9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo borboleta, tubo plástico 
com conector e obturador 

98 9018.39.99 Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos anestésicos ou cirúrgicos de rotina, com 
ventilação espontânea e/ou controlada 

99 Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes 

100 9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

101 9018.90.99 Oxigenação por membrana extracorpórea (OMEC) 

102 Kits de intubação 

103 9019.20.10 Aparelhos de ozonoterapia 

104 9019.20.30 Aparelhos respiratórios de reanimação 

105 9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 

106 9019.20.90 Ventiladores médicos (aparelhos de respiração artificial) 

107 9020.00.10 Máscaras contra gases 

108 9020.00.90 Aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de proteção desprovidas de 
mecanismo e de elemento filtrante amovível 

109 9025.11.10 Termômetros clínicos 

110 9025.19.90 Termômetros digitais ou termômetros infravermelhos 

111 9027.80.99 Instrumentos e aparelhos utilizados em laboratórios clínicos para diagnóstico in vitro 

 
____________________ 

 
 
CONVÊNIO ICMS 64/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir o ICMS devido pelo descumprimento de 
compromissos assumidos como requisito à concessão de benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
73/16 e no Convênio ICMS 188/17, bem como reinstituídos nos termos da Lei Complementar 160/17 
e do Convênio ICMS 190/17, quando derivar exclusivamente dos efeitos econômicos negativos 
relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19). 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir, total ou parcialmente, 
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido pelo descumprimento de compromissos 
assumidos por contribuinte, como requisito à concessão de benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 73/16, 
de 7 de julho de 2016 e no Convênio ICMS 188/17, de 4 de dezembro de 2017, bem como os reinstituídos nos 
termos da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro 
de 2017, especificamente relacionados ao setor aéreo, aplicando-se somente aos contribuintes que 
comprovarem, conforme dispuser a legislação interna dos Estados e do Distrito Federal, que o descumprimento 
resulta exclusivamente dos efeitos econômicos negativos relacionados, direta ou indiretamente, ao estado de 
calamidade ou de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da doença infecciosa viral respiratória 
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19). 
 Cláusula segunda. Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a remitir e anistiar os créditos 
tributários do ICMS, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até o início de vigência deste 
convênio, relativos à fruição de benefícios fiscais alcançados pela cláusula primeira deste convênio, atendida a 
condição estabelecida na cláusula primeira deste convênio. 
 Cláusula terceira. A aplicação deste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 
imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos. 
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 Cláusula quarta. Legislação estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 
 Cláusula quinta. Este convênio entra em vigor na data da publicação Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional no, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS 71/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Convênio ICMS 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por 
instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, 
relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, 
transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento 
eletrônicos, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de 
contribuintes do ICMS 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 
celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 134/16, de 9 
de dezembro de 2016, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
 

 "Dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por instituições e intermediadores 
financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às 
transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações 
eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, bem 
como sobre o fornecimento de informações prestadas por intermediadores de serviços e de negócios 
referentes às transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas, realizadas por pessoas 
jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS."; 

 
 II - da cláusula terceira: 
 a) o caput: 
 

 "As instituições e os intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro - SPB, fornecerão às unidades federadas alcançadas por este convênio, até o 
último dia do mês subsequente, todas as informações relativas às operações realizadas pelos 
beneficiários de pagamentos que utilizem os instrumentos de pagamento de que trata este convênio, 
conforme leiaute previsto em Ato COTEPE/ICMS. " ; 

 
 b) os §§ 2º e 3º: 
 

 "§ 2º As instituições e intermediadores definidos no caput desta cláusula fornecerão as 
informações previstas neste convênio, em função de cada operação ou prestação, sem indicação do 
consumidor da mercadoria ou serviço, exceto nos casos de importação. 
 § 3º As instituições e intermediadores definidos no caput desta cláusula informarão às respectivas 
unidades federadas a não ocorrência de transações de pagamento no período por meio de arquivo com 
finalidade "remessa de arquivo zerado."; 
 

 III - o caput da cláusula quarta: 
 
 "Cláusula quarta. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e as Secretarias de Estado da Fazenda, 
Receita, Finanças, Economia ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal, em virtude de procedimento 
administrativo, poderão solicitar, independente da territorialidade, em arquivo impresso ou eletrônico, as 
informações dispostas nas cláusulas terceira e terceira-A deste convênio, bem como poderão solicitar 
informações complementares dos beneficiários de pagamento, estabelecimentos e usuários de seus serviços.". 
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 Cláusula segunda. Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 134/16, com 
as seguintes redações: 
 I - cláusula terceira-A: 
 

 "Cláusula terceira-A. Os intermediadores de serviços e de negócios fornecerão às unidades 
federadas alcançadas por este convênio, até o último dia do mês subsequente, todas as informações 
relativas às operações realizadas pelos estabelecimentos e usuários de seus serviços, conforme leiaute 
previsto em Ato COTEPE/ICMS. 
 § 1º Os intermediadores de serviços e de negócios fornecerão as informações descritas no caput 
desta cláusula de todas as operações e prestações que envolvam a unidade federada, seja na condição 
de remetente ou de destinatária. 
 § 2º Os intermediadores definidos no caput desta cláusula fornecerão as informações previstas 
neste convênio, em função de cada operação ou prestação. 
 § 3º Os intermediadores definidos no caput desta cláusula informarão às respectivas unidades 
federadas a não ocorrência de transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas no 
período por meio de arquivo com finalidade "remessa de arquivo zerado. 
 § 4º Os arquivos contendo as informações a partir da data da vigência deste convênio até 31 
de março de 2021 deverão ser enviados até o dia 30 de abril de 2021. O envio dos arquivos dos meses 
subsequentes obedecerá ao disposto no caput desta cláusula."; 

 
 II - o parágrafo único à cláusula sexta: 
 

 "Parágrafo único. As unidades federadas compartilharão entre si as informações provenientes 
dos arquivos que serão disponibilizados conforme leiaute previsto em Ato COTEPE/ICMS. " . 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS 72/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação 
de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, 
relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, endo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 
do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18, de14 
de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - os itens 49.0 a 49.7 do Anexo XVII: 
 
 " 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

49.0 17.049.00 1902.1 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, não derivadas do trigo 

49.1 17.049.01 1902.1 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, não derivadas do trigo 

49.2 17.049.02 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo grano duro, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que contenham ovos 

49.3 17.049.03 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

49.4 17.049.04 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos, derivadas do trigo 
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49.5 17.049.05 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo grano duro, não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não contenham ovos 

49.6 17.049.06 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, que contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

49.7 17.049.07 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, que contenham ovos, derivadas do trigo 

 

"; 
 
 II - os itens 4 a 11 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII. 
 
" 
 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

4 17.049.00 1902.1 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, não derivadas do trigo 

5 17.049.01 1902.1 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, não derivadas do trigo 

6 17.049.02 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo grano duro, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que contenham ovos 

7 17.049.03 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

8 17.049.04 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos, derivadas do trigo 

9 17.049.05 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo grano duro, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos 

10 17.049.06 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, que contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

11 17.049.07 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, que contenham ovos, derivadas do trigo 

 

 ". 
 
 Cláusula segunda. Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18: 
 I - os itens 49.8 e 49.9 do Anexo XVII; 
 II - os itens 12 e 13 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação 
 Parágrafo único. Para Estado do Paraná e para o Distrito Federal este ato convênio entra em vigor em 
data definida por ato específico publicado pelo poder executivo das referidas unidades federadas. 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS 73/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Autoriza as unidades federadas que menciona, em face da crise econômica decorrente da pandemia 
causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), a não exigir o crédito tributário relativo ao 
ICMS que for devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuintes como 
contrapartida à concessão de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017 e no Convênio ICMS 190/17, de 15 de 
dezembro de 2017, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Amapá, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Rio 

Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina e o Distrito Federal autorizados a não exigir, 

total ou parcialmente, o crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuinte como contrapartida à concessão de 

benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. 
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 § 1º Para os efeitos do caput desta cláusula, os contribuintes deverão comprovar junto à Administração 

Tributária que o descumprimento de compromissos assumidos resultou exclusivamente da crise econômica 

decorrente da pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

 § 2º O disposto neste convênio não se aplica ao descumprimento relativo à contribuição para fundos de 

proteção social ou para outros fundos instituídos pelas unidades federadas, inclusive àqueles instituídos com 

fundamento no Convênio ICMS 42/16, de 3 de maio de 2016. 

 Cláusula segunda. Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Rio Grande 

do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina e o Distrito Federal, como medida complementar ao 

disposto no caput da cláusula primeira, ficam autorizados a repactuar os compromissos firmados, tributários ou 

não tributários, nas seguintes situações: 

 
 I - desde que a repactuação se refira apenas a compromissos firmados pertinentes ao exercício 
de 2020; 
 II - exceto em relação ao disposto neste convênio, a repactuação não poderá ampliar o benefício 
fiscal ou financeiro-fiscal originalmente concedido, seja na forma de isenção, crédito presumido, redução 
de base de cálculo, dilação de prazo, ou sob qualquer outra denominação e espécie, conforme definido 
no § 4º da cláusula primeira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017; 
 III - somente serão objeto de repactuação, os compromissos a seguir tipificados: 
 a) eração ou ampliação de empregos; 
 b) investimentos na reativação, manutenção, ampliação ou instalação de empreendimentos no 
estado; 
 c) níveis de faturamento ou recolhimento de ICMS, nos termos de protocolos de intenções 
derivados do empreendimento ou investimento pactuado. 

 
 Cláusula terceira. Fica autorizada a concessão de parcelamento do crédito tributário integral ou 
remanescente, nos termos da cláusula primeira deste convênio, em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e 
consecutivas, sem dispensa dos acréscimos legais. 
 Cláusula quarta. A aplicação deste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 
imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos. 
 Cláusula quinta. Legislação estadual poderá dispor sobre demais condições, processos e procedimentos 
aplicáveis para a fruição dos benefícios de que trata este convênio. 
 Cláusula sexta. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de junho de 2021. 
 

____________________ 
 
 
CONVÊNIO ICMS 74/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 98/19, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS na operação interestadual com bovino proveniente dos municípios 
da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2021 as disposições contidas no Convênio 
ICMS 98/19, de 5 de julho de 2019. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
 

(DOU, 03.08.2020) 
 
BOLE11163---WIN/INTER 

 

#LE11161#  

 VOLTAR 

 
PROTOCOLOS/ICMS Nºs 13 A 22/2020 
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PROTOCOLO ICMS Nº 13, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Protocolo ICMS 20/05, dispõe sobre a substituição tributária nas operações com sorvetes e com 
preparados para fabricação de sorvete em máquina. 

 
 Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santos, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o 
Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Economia, 
Receita ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o § 6º da cláusula segunda do Protocolo ICMS 20/05, de 1º de julho 
de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 "§ 6º Nas operações destinadas aos Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná e Santa Catarina, a 
MVA-ST original a ser aplicada é a prevista na legislação interna destes Estados.". 
 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeito a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 14, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Fixa, excepcionalmente, prazos de armazenagem de etanol combustível previstos na cláusula sexta do 
Protocolo ICMS 2/14 que concede o tratamento diferenciado na prestação de serviço de transporte e na 
armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - EHC no sistema dutoviário, e na cláusula sexta do 
Protocolo ICMS 5/14 que concede o tratamento diferenciado na prestação de serviço de transporte e na 
armazenagem de Etanol Anidro Combustível - EAC no sistema dutoviário. 
 

 Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Rio de 
Janeiro e São Paulo neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Economia, 
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, considerando, ainda, a ocorrência 
da pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus - SARS-CoV-2, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 

Minas Gerais, Pará, Rio de Janeiro e São Paulo, em substituição ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto 

no § 2º da cláusula sexta do Protocolo ICMS 2/14, de 14 de fevereiro de 2014, e no § 2º da cláusula sexta do 

Protocolo ICMS 5/14, de 21 de março de 2014, estabelecer o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados 

da remessa do etanol hidratado combustível (EHC) e álcool anidro combustível (EAC) para armazenagem no 

sistema dutoviário realizada em 2020. 

 Parágrafo único. Na aplicação do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para atendimento da 

condição de suspensão do ICMS prevista nos §§2º das cláusulas sextas mencionados no caput desta cláusula, o 

retorno do EHC e EAC ao estabelecimento depositante, não poderá ultrapassar 31 de dezembro de 2020. 

 Cláusula segunda. Fica convalidada a substituição do prazo, nos termos previstos na cláusula primeira 

deste protocolo, na hipótese em que o prazo original de 180 (cento e oitenta) dias para a armazenagem, 

realizada em 2020, de EHC e EAC no sistema dutoviário tenha exaurido até o início de produção de vigência 

deste protocolo.  

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
PROTOCOLO ICMS Nº 15, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
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Altera o Protocolo ICMS 64/15, que dispõe sobre remessas de petróleo bruto para formação de lote 

para posterior exportação 

 

 Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus 

respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. Ficam acrescidos os seguintes estabelecimentos ao Anexo Único do Protocolo ICMS 

64/15, de 18 de setembro de 2015, com a seguinte redação: 

 

NOME DA EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA 10.456.016/0048-20 11.699.25-1 

PETROGAL BRASIL S/A 03.571.723/0017-04 11.699.32-4 

TOTAL E&P DO BRASIL LTDA 02.461.767/0009-09 11.699.626 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 16, DE 31 DE JULHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Protocolo ICMS 68/14, que institui o Canal Vermelho 

Nacional - CVN no âmbito das Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação das unidades 

federadas. 

 

 Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas 

Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos respectivos Secretários 

de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação e pelo Secretário da RFB, tendo em vista o disposto nos 

arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25.10.1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica o Distrito Federal incluído nas disposições do Protocolo ICMS 68/14, de 5 de 
dezembro de 2014. 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 17, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Protocolo ICMS 81/19, que dispõe sobre as operações realizadas por estabelecimentos 
industriais localizados na Zona Franca de Manaus por meio de armazém geral localizado no Município 
de Senador Canedo - GO. 

 
 Os Estados do Amazonas e Goiás, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda e Economia, 
tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula décima segunda do Protocolo ICMS 81/19, de 10 de 
dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Cláusula décima segunda. Este protocolo vigerá pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da data 
de sua publicação no Diário Oficial da União.". 
 

 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
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____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 18, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas às disposições do Protocolo ICMS 52/00, que estabelece 
disciplina para as operações relacionadas com as remessas de mercadorias remetidas em consignação 
industrial para estabelecimentos industriais. 

 
 Os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande 
do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste ato representados por seus Secretários 
de Fazenda, Economia, Receita, Finança ou Tributação, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica o Estado do Amazonas incluído nas disposições do Protocolo ICMS 52/00, de 
15 de dezembro de 2000. 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 19, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Protocolo ICM 11/85, dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cimento de 
qualquer espécie. 

 
 Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santos, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito 
Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Receita, Economia ou 
Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto no 
Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o inciso I do § 1º da cláusula quarta do Protocolo ICM 11/85, de 27 
de junho de 1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "I - a prevista na legislação interna dos Estados de Mato Grosso, Paraná, Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, São Paulo e Sergipe nas operações destinadas àqueles Estados;". 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 20, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Protocolo ICM 16/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com lâmina de 
barbear, aparelho de barbear descartável e isqueiro. 

 
 Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o 
Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças, Receita, 
Economia ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e o 
disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
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P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o § 6º da clausula terceira do Protocolo ICM 16/85, de 29 de julho de 
1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "§ 6º Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina a MVA-ST original a ser aplicada é a prevista na legislação interna destes Estados para os 
produtos mencionados na cláusula primeira deste protocolo.". 

 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

____________________ 
 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 21, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a suspensão do recolhimento do ICMS na remessa para armazenagem de mercadoria 
importada em estabelecimento de mesma titularidade, localizado em outra unidade da Federação, e 
posterior devolução em operação interestadual. 

 
 Os Estados de Goiás e Minas Gerais, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Estado 
da Economia ou Fazenda, considerando o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 
5.172, de 25 de outubro de 1966), 
 CONSIDERANDO a necessidade de se armazenar em estabelecimento de mesma titularidade, localizado 
em outra unidade da Federação, os produtos importados do exterior, para posterior devolução em operação 
interestadual, com o objetivo de viabilizar a produção de adubos e fertilizantes, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. A armazenagem das mercadorias relacionadas no Anexo I deste protocolo, 
importadas pela empresa FERTILIZANTES TOCANTINS S/A, por meio de seus estabelecimentos situados em 
Goiás, relacionados no Anexo II deste protocolo, poderá ser efetuada no estabelecimento mineiro da 
FERTILIZANTES TOCANTINS S/A, situado na rua Calimerio Borges, nº 3.705, Município de Araguari/MG, 
cadastrada no CNPJ 05.571.228/0011-27, Inscrição Estadual 002.941144.00-61, com posterior remessa 
interestadual. 
 § 1º A autorização de que trata o caput desta cláusula alcança exclusivamente as mercadorias 
desembaraçadas no Porto de Vitória, situado em Vitória/ES, e transportadas por ferrovia até o Terminal 
Integrador de Araguari/MG. 
 § 2º As remessas, em transferência, das mercadorias importadas de que trata o caput desta cláusula, 
para armazenagem no estabelecimento mineiro, assim como sua devolução, mesmo que fracionada, ao 
estabelecimento importador, deverão ocorrer ao abrigo da suspensão do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e prestação de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e comunicação - ICMS, desde 
que atendidas às normas expedidas pelos respectivos Fiscos e as fixadas neste protocolo. 
 §3º As mercadorias a que se refere o caput desta cláusula poderão ficar armazenadas pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de remessa em transferência, prorrogável por igual prazo pelo Estado de Minas 
Gerais, mediante requerimento fundamentado pelo interessado, com ciência do Estado destinatário. 
 § 4º O não cumprimento do prazo previsto no §3º desta cláusula tornará encerrada a suspensão do 
recolhimento do ICMS, devendo o imposto ser imediatamente recolhido ao Estado de origem, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades por descumprimento de obrigação acessória. 
 § 5º Nas operações com as mercadorias objeto deste protocolo, devem ser emitidos os seguintes 
documentos fiscais: 
 

 I - no desembaraço aduaneiro: emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, pelo estabelecimento 
importador, pela entrada simbólica no estabelecimento, com Código Fiscal de Operações e de 
Prestações - CFOP - 3.101 - Compra para industrialização ou produção rural, relativa à totalidade das 
mercadorias importadas, observada a legislação do Estado de sua localização; 
 II - nas remessas para armazenagem no estabelecimento mineiro da FERTILIZANTES 
TOCANTINS S/A: emissão de NF-e, pela importadora, sem destaque do imposto, com CFOP 6.156 - 
Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar; no 
campo "Informações Complementares", a expressão "Mercadoria transferida nos termos do Protocolo 
ICMS 21/20", acompanhado da cópia da DI - Declaração de Importação e da GLME - Guia para 
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Liberação de Mercadoria Estrangeira, bem como de cópias de toda documentação referente ao 
desembaraço aduaneiro; devendo ainda ser inserido em campo próprio a chave de acesso referenciada 
da operação de importação (CFOP 3.101); 
 III - nas sucessivas transferências do estabelecimento da FERTILIZANTES TOCANTINS S/A, 
situado no Estado de Minas Gerais: emissão de NF-e, sem destaque do imposto, com CFOP 6.208 - 
Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural; indicando 
a expressão "Mercadoria devolvida nos termos do Protocolo ICMS 21/20" no campo "Informações 
Complementares"; devendo ainda ser inserido em campo próprio a chave de acesso referenciada da 
operação de remessa (CFOP 6.156). 

 
 § 6º Os estabelecimentos envolvidos nas operações de que trata este protocolo deverão manter planilha 
eletrônica de controle e movimentação, vinculada a cada operação de importação, devendo nela constar, no 
mínimo, os dados de cada importação e das notas fiscais de remessa para armazenagem e de devolução para 
o estabelecimento importador, com possibilidade de determinação do saldo. 
 § 7º O estabelecimento importador e o armazenador deverão conservar, para exibição aos respectivos 
Fiscos, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao do transporte 
das mercadorias, uma cópia da correspondente planilha de controle e movimentação. 
 § 8º A fruição das condições previstas nesta cláusula fica condicionada a que os estabelecimentos da 
FERTILIZANTES TOCANTINS S/A: 
 I - não esteja inadimplente com qualquer obrigação, principal ou acessória, para com as Fazendas 
Públicas das unidades signatárias; 
 II - não possua exigência fiscal contra si, pendente de pagamento, ou cujos valores não estejam com 
exigibilidade suspensa. 
 Cláusula segunda. O disposto neste protocolo não altera as normas relativas à obrigação principal, 
devendo, em relação ao pagamento do imposto, se devido, serem observados o prazo, a forma e as condições 
estabelecidas na legislação do Estado a que ele for devido. 
 Cláusula terceira. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão mútua 
assistência para a fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação, nas 
repartições da outra. 
 Cláusula quarta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser denunciado a qualquer momento, mediante comunicação prévia e escrita, hipótese em que a 
denúncia surtirá efeitos a partir de trinta (30) dias da comunicação. 
 

ANEXO I 
 

MERCADORIAS IMPORTADAS 
ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH* 

1 ENXOFRE BENTONITA S-90% 2503.00.90 

2 FOSFATO NAT. REATIVO 2510.10.10 

3 KIESERITA 2530.20.00 

4 ACIDO BORICO 2810.00.10 

5 SULFATO DE MAGNESIO 2833.21.00 

6 SULFATO DE MAGNESIO 2833.29.90 

7 BORAX ANIDRO PO 21% 2840.11.00 

8 OCTABORATO DE SÓDIO 2840.20.00 

9 BORAX PENTAHIDRATADO 15% 2840.30.00 

10 UREIA GRANULADA 46% N 3102.10.10 

11 (UREIA S) 40%N 5%S 3102.10.90 

12 SULFATO DE AMONIO 3102.21.00 

13 NITRATO DE AMONIO 34% N 3102.30.00 

14 CAN 27.00.00 3102.40.00 

15 NITRATO DE CALCIO 3102.60.00 

16 SUPERFOSFATO TRIPLO 3103.11.00 

17 SUPERFOSFATO SIMPLES 3103.19.00 

18 POTASH PLUS K41 3104.20.10 

19 KCL GRANULADO 60% 3104.20.90 

20 POLISULFATO 3104.90.90 

21 TRIO 00.00.22 + 11%-MG + 22%-S 3104.90.90 

22 FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, QUE CONTENHAM OS TRÊS ELEMENTOS 
FERTILIZANTES 

3105.20.00 

23 FOSFATO MONOAMONICO 3105.40.00 

24 FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, QUE CONTENHAM DOIS ELEMENTOS 
FERTILIZANTES: NITRATOS E FOSFATOS 

3105.51.00 
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25 OUTROS FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, QUE CONTENHAM DOIS ELEMENTOS 

FERTILIZANTES 
3105.59.00 

26 NITRATO DE POTASSIO 3105.90.90 

27 SOLUÇÃO DE DMPSA 3824.99.25 

28 SOLUÇÃO NBPT 3824.99.89 

 
 * Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado 
 

ANEXO II 
 

ESTABELECIMENTOS IMPORTADORES - FERTILIZANTES TOCANTINS S/A 
 

ITEM ESTADO CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ENDEREÇO 

1 Goiás 05.571.228/0009-02 107022796 FAZ OUVIDOR DOS CLAUDIOS, SN, 
CATALÃO/GO 

 
____________________ 

 
 
PROTOCOLO ICMS 22/20, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
 

Estabelece procedimentos para a emissão do Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) relativo à 
prestação de serviço de transporte ferroviário de produtos destinados à exportação pelos Terminais 
Portuários localizados na região portuária de São Luís - MA, na hipótese que especifica. 

 
 Os Estados do Maranhão e do Tocantins, neste ato representados pelos respectivos Secretários de 
Fazenda, e considerando o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. Os Estados do Maranhão e do Tocantins acordam em autorizar as empresas 
relacionadas no Anexo Único deste protocolo a emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e - após o 
início da prestação de serviço de transporte ferroviário de açúcar, farelo, soja e milho, destinados à exportação, 
diretamente ou mediante formação de lote de exportação ou com fim específico de exportação, via Terminais 
Portuários localizados na região portuária de São Luís - Maranhão. 
 § 1º A autorização prevista no caput desta cláusula é condicionada à: 
 

 I - exigência, pelo prestador de serviço de transporte ferroviário, do encerramento do MDF-e 
rodoviário respectivo, por ocasião da entrega do produto em seu terminal; 
 II - emissão do CT-e pelo prestador de serviço de transporte ferroviário descrito no Anexo Único 
deste protocolo antes da chegada da composição aos Terminais Portuários de São Luís - MA, no prazo 
máximo de 168 (cento e sessenta e oito) horas contado do momento de início da prestação de serviço 
ferroviário no estabelecimento do transportador ferroviário; 
 III - emissão de nota fiscal de exportação ou de nota fiscal de remessa para formação de lote 
para posterior exportação pelo proprietário da carga com objetivo de acobertar a operação com 
mercadorias desde a saída do estabelecimento do remetente, que deverá constar todos os eventos 
associados à movimentação logística até o efetivo desembarque da carga nos Terminais Portuários de 
São Luís - MA; 
 IV - vinculação de toda a composição ao transporte dedicado das cargas relacionadas no caput 
desta cláusula. 

 
 § 2º O prestador de serviço de transporte ferroviário determinado no caput desta cláusula deverá vincular 
as notas fiscais de exportação ao CT-e emitido. 
 § 3º O proprietário da carga deverá observar os procedimentos previstos no Convênio ICMS 83/06, de 
06 de outubro de 2006, na hipótese de remessa de açúcar, farelo, soja e milho para formação de lotes em 
recintos alfandegados para posterior exportação. 
 Cláusula segunda. As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para a fiscalização das prestações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante acordo 
prévio, designar funcionários para exercer atividades de interesse de um Estado junto à repartição do outro. 
 Cláusula terceira. O prestador de serviço de transporte ferroviário deverá fornecer acesso, por meio de 
web services ou outra tecnologia que a venha substituir, a seus dados internos de controle sobre as prestações 
de que trata o caput da cláusula primeira deste protocolo, a critério do fisco. 
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 Cláusula quarta. Este protocolo poderá ser denunciado, em conjunto ou isoladamente, pelas unidades 
federadas signatárias, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 Cláusula quinta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

ANEXO ÚNICO 
 

ITEM EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL LOCALIZAÇÃO 

1 Ferrovia Norte-Sul S/A (FNS) 09.257.877/0001-37 12.242.628-2 Maranhão 

2 Ferrovia Norte-Sul S/A (FNS) 09.257.877/0002-18 29.413.743-2 Tocantins 

 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
(DOU, 03.08.2020) 

 
BOLE11161---WIN/INTER 

 
 

#LE11162#  

 VOLTAR 
 

AJUSTES SINIEF Nºs 15 A 25/2020 
 
 
AJUSTE SINIEF 15/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Dispõe sobre os procedimentos relativos às operações internas e interestaduais, com bens do ativo 
imobilizado, e, ainda, com bens, peças e materiais usados ou fornecidos na prestação de serviços de 
assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto, nas hipóteses que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem 
celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. Este ajuste aplica-se às remessas, internas e interestaduais, de bens do ativo 
imobilizado utilizados na prestação de serviços de assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto, com ou 
sem o fornecimento de peças e materiais, nas hipóteses em que especifica. 
 Cláusula segunda. Nas remessas de bens do ativo imobilizado e de peças e materiais de que trata a 
cláusula primeira deste ajuste, para prestação de serviço fora do estabelecimento, o remetente deverá emitir 
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do imposto, que, além dos demais requisitos, deverá 
conter: 
 

 I - como destinatário, o próprio remetente responsável pela prestação do serviço; 
 II - como natureza da operação: "Simples Remessa"; 
 III - no grupo "G - Identificação do local de entrega", o endereço do local onde será efetuado o 
serviço; 
 IV - no campo relativo às "Informações Adicionais", a expressão: "NF-e emitida, sem destaque 
do imposto, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020". 

 
 § 1º Quando a prestação de serviço prevista nesta cláusula exigir, além do uso de bens do ativo 
imobilizado do estabelecimento prestador, o fornecimento de peças e materiais, a remessa de peças e materiais 
e de bens do ativo imobilizado serão acobertadas por NF-e distintas. 
 § 2º Na eventual remessa complementar de bens do ativo imobilizado e de peças e materiais, o prestador 
emitirá NF-e, modelo 55, indicando a finalidade de emissão como complementar, que deverá conter, além dos 
requisitos previstos nesta cláusula: 
 

 I - a referência, em campo específico, à NF-e de remessa inicial. 
 II - no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a observação: 
 "NF-e Complementar da NF-e de Remessa Inicial, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020". 
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 Clausula terceira. Na movimentação de bens do ativo imobilizado, conforme o disposto na cláusula 
segunda deste ajuste, a NF-e terá prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período. 
 § 1º Para que ocorra a prorrogação de que trata o caput desta cláusula, o estabelecimento prestador 
deverá: 
 

 I - emitir NF-e, modelo 55, de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado; 
 II - emitir NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda. 

 
 § 2º As NF-e emitidas nos termos do § 1° desta cláusula deverão, além dos demais requisitos: 
 

 I - conter no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a observação: "Retorno ou 
remessa simbólico(a) de bem do ativo imobilizado, em virtude de prorrogação de prazo da NF-e de 
Remessa, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020"; 
 II - referenciar a respectiva NF-e, de remessa inicial. 

 
 Cláusula quarta. Ao término da prestação dos serviços de que trata a cláusula segunda deste ajuste, o 
estabelecimento prestador emitirá: 
 

 I - NF-e relativa à venda ou troca em garantia da peça ou material novo utilizado em substituição 
àquele com defeito, com destaque do imposto, se devido, indicando como destinatário o tomador, 
proprietário ou arrendatário do bem objeto da prestação do serviço e, no campo relativo às "Informações 
Adicionais", a expressão: "NFe emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020"; 
 II - NF-e de entrada que deverá acompanhar o retorno, ao estabelecimento prestador, dos bens 
do ativo imobilizado e outras peças e materiais remetidos para a prestação dos serviços de que trata 
este ajuste, que deverá conter os mesmos valores e itens constantes nas NF-e emitidas nos termos do 
nos termos do caput e do § 2º da cláusula segunda deste ajuste, sem destaque do imposto, indicando 
no grupo "Documento Fiscal Referenciado" as chaves de acesso das NF-e de remessa e, no campo 
"Informações Adicionais de Interesse do Fisco", a expressão: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 
15/2020". 

 
 § 1º Tratando-se de prestação de serviço realizada em bem de não contribuinte, o responsável pela 
prestação de serviço emitirá, ainda, NF-e de entrada que deverá acompanhar o retorno, ao estabelecimento 
prestador, dos bens, partes ou peças com defeito, provenientes de serviço efetuado, com o destaque do imposto, 
se devido, e crédito do imposto, quando admitido, indicando, além dos demais requisitos, no campo 
"Informações Adicionais de Interesse do Fisco", a expressão: "Entrada de materiais ou peças com defeito. NF-e 
emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020". 
 § 2º Na hipótese da prestação dos serviços de que trata este ajuste ser efetuada em bem de contribuinte 
do ICMS, o tomador do serviço e proprietário do bem objeto da prestação dos serviços deverá emitir NF-e de 
remessa dos bens, partes ou peças com defeito, que deverá acompanhar o retorno ao estabelecimento prestador 
e conterá, além dos demais requisitos: 
 

 a) como destinatário: o estabelecimento responsável pela prestação do serviço; 
 b) o destaque do imposto, se devido; 
 c) no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco", a expressão "Remessa de bens, 
partes ou peças com defeito, nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020". 

 
 Clausula quinta. Caso seja necessário que bens do ativo imobilizado remetidos ao estabelecimento 
tomador do serviço sejam remetidos diretamente para outro tomador ou local, sem retornar fisicamente ao 
estabelecimento responsável pela prestação do serviço, este deverá: 
 

 I - emitir NF-e de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado que serão remetidos ao novo 
estabelecimento tomador ou local, contendo, além dos demais requisitos, a referência, em campo 
específico, às NF-e de remessa inicial e remessa complementar; 
 II - emitir NF-e de remessa, nos termos da cláusula segunda deste ajuste, com os dados do local 
para onde serão remetidos os bens do ativo imobilizado para a prestação do serviço, contendo, além 
dos demais requisitos, a referência, em campos específicos, às NF-e de remessa inicial e complementar, 
e todas as informações referentes ao local de retirada, que devem estar impressas, obrigatoriamente, no 
DANFE. 

 
 Cláusula sexta. Quando a prestação dos serviços de que trata este ajuste ocorrer no estabelecimento do 
prestador, a remessa de bem, parte ou peça do estabelecimento tomador será acompanhada de NF-e, sem 
destaque do imposto, consignando o CFOP de remessa de mercadoria ou bem, parte ou peça para manutenção, 
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reparo ou conserto, e conterá, além dos demais requisitos, no campo "Informações Complementares" a menção 
de que se trata de uma "Remessa para manutenção, reparo ou conserto, sem a incidência do imposto NF-e 
emitida nos termos do Ajuste SINIEF 15/2020", emitida: 
 

 I - pelo prestador do serviço, quando o tomador não for contribuinte do ICMS; 
 II - pelo tomador do serviço, quando for contribuinte do ICMS. 

 
 Cláusula sétima. Ao término da prestação dos serviços de que trata a cláusula sexta deste ajuste serão 
emitidas pelo estabelecimento prestador: 
 

 I - NF-e relativa à venda ou troca em garantia da peça ou material novo utilizado em substituição 
àquele com defeito, observando-se o disposto no inciso I da cláusula quarta deste ajuste; 
 II - NF-e para acompanhar o retorno, simbólico ou físico, do bem, parte ou peça reparado, sem 
destaque do imposto, consignando o CFOP de retorno de mercadoria ou bem, parte ou peça para 
manutenção, reparo ou conserto, que conterá, além dos demais requisitos, no campo "Informações 
Complementares" a menção de que se trata de um "Retorno [Simbólico | Físico] de bem, material ou 
peça recebido para manutenção, reparo ou conserto - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 
15/2020";". 

 
 § 1º A entrada do bem, parte ou peça com defeito objeto dos serviços, quando este bem, parte ou peça 
permanecer no estabelecimento do prestador, será acompanhada por NF-e, com o destaque do imposto, se 
devido, e crédito do imposto, quando admitido, indicando, além dos demais requisitos, no campo "Informações 
Adicionais de Interesse do Fisco" a expressão: "Entrada de bens, partes ou peças com defeito - NF-e emitida nos 
termos do Ajuste SINIEF 15/2020", emitida: 
 

 I - pelo prestador do serviço, quando o tomador não for contribuinte do ICMS; 
 II - pelo tomador do serviço, quando for contribuinte do ICMS. 

 
 Cláusula oitava. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
 

____________________ 
 
 
AJUSTE SINIEF 16/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, e o Ajuste SINIEF 27/19, de 13 de dezembro de 
2019. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 
o seguinte 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o Anexo II - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP do 
Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Anexo II 
 CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E 
BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 
 1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 1.101 - Compra para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 1.102 - Compra para comercialização 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial 
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 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo 
de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
 1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil. 
 1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para 
recebimento futuro 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 
 1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 
 1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código "5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário 
pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 
 1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 
 1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
 1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens 
do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a 
entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 
- Compra de material para uso ou consumo". 
 1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou consumo". 
 1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 1.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente 
de operação de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a 
saída tenha sido classificada no código "5.131 – Remessa de produção do estabelecimento com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço. 
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 1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código 
"5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização 
 Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código 
"5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 
 1.152 - Transferência para comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição 
 Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
 1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "5.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros de ato cooperativo". 
 1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 
 1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.203 - Devolução de venda ou transferência de produção do estabelecimento, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências ou outras saídas de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas 
nos códigos "5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio"; '5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou "5.947 - Outras saídas de mercadorias não 
especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 1.204 - Devolução de venda ou transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências ou outras saídas de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "5.110 - 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio"; "5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros destinada 
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à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou "5.947 - Outras saídas de mercadorias não 
especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 1.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 1.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 1.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se 
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo 
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 
 1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, em ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as devoluções de remessa, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 1.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato 
cooperativo 
 Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de produção do estabelecimento 
produtor cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço de ato cooperativo. 
 1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
 1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
 1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
 1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza  
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial  
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 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 1.361 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em 
que estiver localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se 
iniciam na mesma unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 1.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada 
diversa da que estiver localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se 
iniciam em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado o 
transportador. 
 1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. 
 1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas as saídas tenham sido classificas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código os retornos do sistema de 
integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central. 
 1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos de animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, cujas as saídas tenham sido classificas no código "5.454 - Retorno simbólico de animal ou da 
produção - Sistema de Integração e Produção Animal". . 
 1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação, 
recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas as saídas tenham 
sido classificadas no código "5.455 - RETORNO DE INSUMOS NÃO UTILIZADOS NA PRODUÇÃO - 
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SISTEMA DE INTEGRAÇÃO e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. . 
 1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular 
e cooperativa central. 
 1.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação. 
 1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, 
de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 
 1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias remetidas para 
formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros 
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade 
Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no código 
"5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para 
uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 
 1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
 1.556 - Compra de material para uso ou consumo 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 1.557 - Transferência de material para uso ou consumo 
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 Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, 
recebidos por transferência de outras empresas. 
 1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação 
do saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 
 1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, 
ainda, quando o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 
 1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de 
bens do ativo imobilizado. 
 1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo 
devedor de ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração 
centralizada do imposto. 
 1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS. 
 1.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 1.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 1.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
 1.657 - Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para venda fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustível ou lubrificante remetidos 
para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
 1.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 
 1.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 
 1.660 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.661 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.662 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário 
final 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 1.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem 
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 Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 
 1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 1.901 - Entrada física para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para 
industrialização por encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
 1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
 Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
 1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
ou outro estabelecimento da mesma empresa 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou 
outro estabelecimento da mesma empresa 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado, armazém geral, ou outro estabelecimento da mesma empresa, quando 
as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado 
ao estabelecimento depositante. 
 1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato ou locação. 
 1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato ou locação. 
 1.910 - Entrada de doação ou brinde 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 
 1.911 - Entrada de amostra grátis 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
 1.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração 
ou mostruário. 
 1.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 
 1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
 1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 
 1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
 1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 

1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente 
a título de consignação mercantil ou industrial. 
 1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
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 Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
 1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as entradas de embalagens, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 
 1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, 
sacarias, pallets ou assemelhados. 
 1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 
 1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "1.120 - Compra 
para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "1.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 
 1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação 
de kit ou de sua desagregação 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
 1.927 - Lançamento efetuado a título de ajuste de estoque 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de ajuste de estoque. 
 1.930 - Entrada de veículo automotor recebida nos termos do Convênio 51/00 
 Classificam-se neste código as operações de entrada na concessionária de veículos automotores 
novos em que ocorra faturamento direto ao consumidor pela montadora ou pelo importador, nos moldes 
do Convênio ICMS nº 51/00, de 15 de setembro de 2000. 
 1.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
"5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 1.936 - Entrada de bonificação 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 1.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização 
por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 
 1.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em 
processo de industrialização. 
 1.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 
 1.953 - Entrada de mercadoria para armazenamento em estabelecimento não 
classificado como armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da 
federação 
 Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada de mercadoria para 
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armazenamento em estabelecimento não classificado como armazém geral nem depósito 
fechado, na mesma unidade da federação. 
 1.954 - Entrada simbólica de mercadoria para armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral ou depósito fechado, na mesma 
unidade da federação 
 Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada simbólica de mercadoria 
para armazenamento em estabelecimento não classificado como armazém geral nem 
depósito fechado, na mesma unidade da federação. 
 2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 
 2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 2.101 - Compra para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 2.102 - Compra para comercialização 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo 
de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
 2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil. 
 2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para 
recebimento futuro 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 
 2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código "6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário 
pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 
 2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 
 2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
 2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens 
do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a 
entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 
- Compra de material para uso ou consumo". 
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 2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou consumo". 
 2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN  
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 2.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente 
de operação de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a 
saída tenha sido classificada no código "6.131 – Remessa de produção do estabelecimento com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço. 
 2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código 
"6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização 
 Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada sob o código 
"6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 
 2.152 - Transferência para comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição 
 Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
 2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço  
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "6.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros de ato cooperativo". 
 2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101 - Venda de produção 
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do estabelecimento. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 
 2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.203 - Devolução de venda ou transferência de produção do estabelecimento, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências, retorno de mercadorias 
não entregues ao destinatário ou outras saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas nos códigos "6.109 - Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio"; "6.157 - 
Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio" ou "6.947 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.204 - Devolução de venda ou transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas, transferências ou outras saídas de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "6.110 - 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio"; "6.158 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou "6.947 - Outras saídas de mercadorias não 
especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 2.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 2.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se 
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo 
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 
 2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento com previsão de posterior ajuste 
ou fixação de preço, em ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as devoluções de remessa, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 2.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato 
cooperativo 
 Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de produção do estabelecimento 
produtor cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - Fixação de preço de produção do 
estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço de ato cooperativo. 
 2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
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 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial  
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
 2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
 2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
 2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 2.361 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em que estiver 
localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma 
unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 2.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra 
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
 2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. . 
 2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 
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 Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas as saídas tenham sido classificas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código os retornos do sistema de 
integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa 
singular e cooperativa central. 
 2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos de animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção 
animal, cujas as saídas tenham sido classificas no código "5.454 - Retorno simbólico de animal ou da 
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural". . 
 2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação, 
recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas as saídas tenham 
sido classificadas no código "5.455 - RETORNO DE INSUMOS NÃO UTILIZADOS NA PRODUÇÃO - 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular 
e cooperativa central. 
 2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação. 
 2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, 
de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 
 2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias, bem como o retorno de mercadorias 
não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos 
aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de 
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cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 
 2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para 
uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 
 2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
 2.556 - Compra de material para uso ou consumo 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 2.557 - Transferência de material para uso ou consumo 
 Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS. 
 2.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 2.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 2.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
 2.657 - Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para venda fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustível ou lubrificante remetidos 
para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
 2.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 
 2.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 
 2.660 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização 
subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.661 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado à comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
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 2.662 - Devolução de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou usuário 
final 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 2.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem 
 Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 
 2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 2.901 - Entrada física para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
 2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
 Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
 2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 
 2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 
 2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 
 2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato ou locação. 
 2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato ou locação. 
 2.910 - Entrada de doação ou brinde 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 
 2.911 - Entrada de amostra grátis 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
 2.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração 
ou mostruário. 
 2.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 
 2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira  
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
 2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 
 2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
 2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
 2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
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 Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente 
a título de consignação mercantil ou industrial. 
 2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
 2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as entradas de embalagens, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 
 2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, 
sacarias, pallets ou assemelhados. 
 2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 
 2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "2.120 - Compra 
para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "2.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 
 2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 2.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
"6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 2.936 - Entrada de bonificação 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 2.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização 
por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 2.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em 
processo de industrialização. 
 2.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 
 3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 
 Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação 
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior. 
 3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.101 - Compra para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 3.102 - Compra para comercialização 
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 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 3.127 - Compra para industrialização sob o regime de "drawback" 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código 
"7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 'drawback'". 
 3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de 
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (RecofSped). 
 3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 
 SP: Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de 
produção do estabelecimento". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário. 
 3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 3.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 3.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 3.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback" 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
sob o regime de "drawback". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário. 
 3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped) 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento 
ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)". 
 3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 3.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado no exterior 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam no exterior. 
 3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
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 3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de 
exportação 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria 
não entregue ao destinatário. 
 3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 3.556 - Compra de material para uso ou consumo 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS. 
 3.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 3.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 3.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
 3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial 
aduaneiro de admissão temporária 
 Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada 
por regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
 3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 3.950 - Entrada de mercadoria por conta e ordem de terceiros 
 Classificam-se neste código as entradas (simbólicas) no estabelecimento importador de 
mercadorias importadas na modalidade por conta e ordem de terceiros. 
 DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 
 5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 5.101 - Venda de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 
 5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. 
 5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
 5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
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 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não 
deva por ele transitar 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
 5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 
 5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para 
entrega futura 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem 
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 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues 
pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "1.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente 
ao destinatário, em venda à ordem". 
 5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, 
por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. 
 5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Mercadorias 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das 
mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
 5.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas 
as mercadorias empregadas. 
 5.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Serviços 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados 
para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 
 5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped) 
 Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados 
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço, de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de 
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 
 5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, 
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada sob o código "5.131 - Remessa de 
produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 
 5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 5.151 - Transferência de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 5.153 - Transferência de energia elétrica 
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 Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 
 5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado 
ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 
288, de 28 de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios 
ICMS 52/92, de 25 de junho de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 
 5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 
de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios ICMS 52/92, 
de 25 de junho de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 
 5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
 5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
 5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "1.101 - 
Compra para industrialização ou produção rural". 
 5.202 - Devolução de compra para comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
 5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção 
rural 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 
 5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.126 - Compra para 
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utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "1.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN". 
 5.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "1.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, decorrente de operação de ato cooperativo. 
 5.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 5.215 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 
 5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 
 5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 
 5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
 5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
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 5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 5.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver 
localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma 
unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 5.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra 
unidade federada, diferente da que estiver localizado o trasnportador. 
 5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. . 
 5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno e o decorrente de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. . 
 5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 
 5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 5.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
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 5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
 5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
 Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação".  
 5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote 
de exportação 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação. 
 5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 

5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 
 5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "1.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento. 
 5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento 
 Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 
 5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 5.557 - Transferência de material para uso ou consumo 
 Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos 
de ICMS para outras empresas. 
 5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 
 5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo 
devedor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração 
centralizada do imposto. 
 5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais 
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 5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, VENDAS, REMESSAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E 
RETORNOS 
 5.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - 
"Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.652 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.653 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
industrialização subsequente 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - 
"Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.655 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
comercialização 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.656 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.657 - Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda 
fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos 
de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
 5.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados 
no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.660 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização 
subsequente 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como 
"Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente". 
 5.661 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas 
como "Compra de combustível ou lubrificante para comercialização". 
 5.662 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido por consumidor ou 
usuário final 
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 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços 
ou por usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustível ou 
lubrificante por consumidor ou usuário final". 
 5.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante 
 Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 5.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos para armazenagem. 
 5.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título 
e não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para 
armazenagem 
 Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem. 
 5.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final estabelecido em 
outra unidade da Federação 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na 
unidade da Federação do remetente. 
 5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 5.901 - Remessa física para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou 
de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos. 
 5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa 
 Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ao estabelecimento depositante. 
 5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
ou outro estabelecimento da mesma empresa 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa quando as mercadorias 
depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento 
depositante. 
 5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 
 5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 
 5.910 - Remessa em doação ou brinde 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 
 5.911 - Remessa de amostra grátis 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
 5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento 
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 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, 
mostruário ou treinamento. 
 5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 
 5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
 5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
 5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 
 5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 
 5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as remessa de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 
 5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em 
operações com armazém geral ou depósito fechado 
 Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos 
"5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem" ou "5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias 
depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos 
insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação 
de kit ou de sua desagregação 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
 5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de 
perda, roubo, deterioração, ajuste ou transferência para imobilizado ou consumo próprio. 
 5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da 
atividade do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de comércio 
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 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de 
comércio. 
 5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo 
 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações 
ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 
 5.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN 
 Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito 
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 
 5.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;. 
 5.936 - Remessa de bonificação 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 5.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização 
por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, o Convênio ICMS 52/92, de 25 de junho 
de 1992 e o 23/08, de 04 de abril de 2008, que não tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 
 5.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 
 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 5.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros 
 Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da 
repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento 
do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 
 5.953 - Remessa para depósito ou armazenamento em estabelecimento não classificado como 
armazém geral ou depósito fechado 
 Classificam-se neste código as remessas para depósito ou armazenagem em estabelecimento 
que não seja depósito fechado ou armazém geral. 
 5.954 - Remessa simbólica para depósito ou armazenamento em estabelecimento não 
classificado como armazém geral ou depósito fechado 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas para depósito ou armazenagem em 
estabelecimento que não seja depósito fechado ou armazém geral. 
 5.955 - Devolução de produto armazenado em estabelecimento não classificado como armazém 
geral ou depósito fechado 
 Classificam-se neste código as devoluções de produto armazenado em estabelecimento que não 
seja depósito fechado ou armazém geral. 
 6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 
 6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 6.101 - Venda de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 
 6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. 
 6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
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 6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
 6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por 
estabelecimento de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda 
destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código. 
 6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 
 6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
 6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 
 6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para 
entrega futura 
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 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues 
pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente 
ao destinatário, em venda à ordem". 
 6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, 
por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. 
 6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Mercadorias 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das 
mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
 6.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para 
terceiros,compreendendo somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, 
excluídas as mercadorias empregadas. 
 6.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Serviços 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados 
para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 
 6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped) 
 Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados 
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço, de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de 
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 
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 6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, 
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada sob o código "6.131 - Remessa de 
produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 6.151 - Transferência de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
 Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 6.153 - Transferência de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 
 6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado 
ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 
288, de 28 de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios 
ICMS 52/92, de 25 de junho de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 
 6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
 Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei n° 288, de 28 
de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, e os Convênios ICMS 52/92, 
de 25 de junho de 1992 e 23/08, de 04 de abril de 2008. 
 6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
 6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
 6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "2.201 - 
Compra para industrialização ou produção rural". 
 6.202 - Devolução de compra para comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
 6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
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 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 6.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção 
rural 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 
 6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "2.126 - Compra para 
utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "2.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN". 
 6.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "2.131 - Entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, decorrente de operação de ato cooperativo. 
 6.214 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 6.215 - Devolução de fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização 
 Classificam-se neste código as devoluções de fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço de ato cooperativo. 
 6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 
 6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 
 6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 
 6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
 6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
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 6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
 6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
 6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 6.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver 
localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma 
unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 6.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra 
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
 6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. . 
 6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno decorrente de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. . 
 6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural 
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 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural 
 Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 6.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
 6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
 6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
 Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 
 6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote 
de exportação 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação. 
 6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 
 6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "2.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento. 
 6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento 
 Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 
 6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 6.557 - Transferência de material para uso ou consumo 
 Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
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 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, VENDAS, REMESSAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E 
RETORNOS 
 6.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - 
"Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.652 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.653 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
industrialização subsequente 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - 
"Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.655 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado à 
comercialização 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.656 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.657 - Remessa de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros para venda 
fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos 
de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
 6.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados 
no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de 
terceiro 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.660 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para industrialização 
subsequente 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como 
"Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subsequente". 
 6.661 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido para comercialização 
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 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustível ou lubrificante para comercialização". 
 6.662 - Devolução de compra de combustível ou lubrificante adquirido por consumidor ou 
usuário final 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços 
ou por usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustível ou 
lubrificante por consumidor ou usuário final". 
 6.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante 
 Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 6.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem  
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos para armazenagem. 
 6.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título 
e não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou lubrificante recebido para 
armazenagem 
 Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem. 
 6.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final estabelecido em 
outra unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente 
e do destinatário. 
 6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 6.901 - Remessa física para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou 
de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos. 
 6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
 6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante. 
 6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída 
a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 
 6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação 
 Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 
 6.910 - Remessa em doação ou brinde 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 
 6.911 - Remessa de amostra grátis 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
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 6.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, 
mostruário ou treinamento. 
 6.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 
 6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
 6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
 6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 
 6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 
 6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as remessa de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados 
 Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, vasilhames, bombonas, containers e 
assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 
 6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em 
operações com armazém geral ou depósito fechado 
 Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos 
"6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem" ou "6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias 
depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos 
insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo 
 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações 
ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 
 6.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN 
 Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado 
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 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito 
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 
 6.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;. 
 6.936 - Remessa de bonificação 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 6.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização 

por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

 6.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona 

Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 

 Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 

Livre Comércio, alcançadas pelos benefícios fiscais de que tratam o Decreto-lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988, o Convênio ICMS 52/92, de 25 

de junho de 1992 e o 23/08, de 04 de abril de 2008, que não tenham sido especificadas nos códigos 

anteriores. 

 6.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 

 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 

tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

 6.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros 

 Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da 

repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento 

do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

 7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 

 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado 

em outro país. 

 7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

 7.101 - Venda de produção do estabelecimento 

 Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também serão 

classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de 

cooperativa. 

 7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 

industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 

estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 

estabelecimento comercial de cooperativa. 

 7.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 

 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 

armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 

depositante. 

 7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 

 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 

industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 

não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 

estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 

importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 

o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 

estabelecimento do importador. 

 7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback" 

 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o 

regime de "drawback", cujas compras foram classificadas no código "3.127 - Compra para 

industrialização sob o regime de "drawback"". 

 7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria 

industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 

Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped) 
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 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo próprio estabelecimento 

sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 

Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped). 

 7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 

COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

 7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural 

 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 

processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 

para industrialização ou produção rural". 

 7.202 - Devolução de compra para comercialização 

 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 

comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 

 7.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 

 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 

decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

 7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 

 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 

decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

 7.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica 

 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 

decorrentes da compra de energia elétrica. 

 7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 

 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 

prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "3.126 - Compra para 

utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "3.128 - Compra para utilização na prestação de 

serviço sujeita ao ISSQN". 

 7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback 

 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 

processo de industrialização sob o regime de "drawback" e não utilizadas no referido processo, cujas 

entradas tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 

"drawback"". 

 7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro Especial 

de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-

Sped) 

 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 

processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 

Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas no referido 

processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 - Compra para industrialização sob 

o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 

Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

 7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior 

 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 

 7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

 7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 

de serviços da mesma natureza. 

 7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

 7.361 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada na unidade federada 

em que estiver localizado o transportador 

 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam 

na mesma unidade federada em que estiver localizado o transportador. 

 7.362 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada em unidade federada 

diversa da que estiver localizado o transportador 

 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam 

em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
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 7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 

OU COM OBJETIVO DE FORMAÇÃO DE LOTE DE EXPORTAÇÃO 

 7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 

 Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com 

finalidade específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.501 - 

Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação" ou "2.501 - Entrada de mercadoria 

recebida com fim específico de exportação". 

 7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação 

 Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido 

objeto de formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 

ou 6.504 e a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506. 

 7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 

CONSUMO 

 7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 

estabelecimento. 

 7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 

 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 

do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "3.551 - Compra de bem para o ativo 

imobilizado". 

 7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo 

 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.556 - Compra de material para uso 

ou consumo". 

 7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

 7.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 

 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 

estabelecimento destinados ao exterior. 

 7.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros 

 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 

de terceiros destinados ao exterior. 

 7.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final 

 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 

usuário final, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

 7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

 7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob 

amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária 

 Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens 

cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

 7.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas 

 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 

tenham sido especificados nos códigos anteriores.". 

 

 Cláusula segunda. Fica revogado o inciso III da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 27/19, de 13 de 

dezembro de 2019. 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no 

 Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 

 I - a partir de 1º de fevereiro de 2020, em relação à cláusula segunda deste ajuste; e 

 II - a partir de 1º de janeiro de 2022, em relação aos demais dispositivos. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 17/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e. 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 
o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. Fica alterado o caput da cláusula décima quarta do Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de 

dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 "Cláusula décima quarta. O encerramento é o ato que estabelece o fim da vigência do MDF-e, 

por meio do registro do evento, conforme disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-e, 

e deverá ocorrer: 

 I - após o final do percurso descrito no documento; 

 II - quando houver transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do veículo ou do 

contêiner; 

 III - na hipótese de retenção imprevista e parcial da carga transportada; 

 IV - no caso de inclusão de novas mercadorias para a mesma UF de descarregamento.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 Parágrafo único. Para o Estado do Paraná e para o Distrito Federal este ajuste entra em vigor em data 

estabelecida por ato específico publicado pelo poder executivo das referidas unidades federadas. 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 18/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 19/19, que altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor 

Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula segunda do Ajuste SINIEF 19/19, de 10 de outubro de 2019, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir de 1º de setembro de 2021. 

 Parágrafo único. Para o Estado do Paraná e para o Distrito Federal este ajuste entra em vigor 

em data definida por ato específico publicado pelo poder executivo das referidas unidades federadas.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
____________________ 

 
 
AJUSTE SINIEF 19/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
 

Estabelece procedimento para a concessão, a alteração, a renovação, a cassação e o cancelamento de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS de estabelecimento do setor de combustíveis. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista os 
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e nas cláusulas quinta 
e sexta do Convênio ICMS 110/07, de 13 de dezembro de 2007, resolvem celebrar o seguinte 
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A J U S T E 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a adotar os procedimentos previstos 

neste ajuste para a concessão, a alteração, a renovação, a cassação e o cancelamento de inscrição no Cadastro 

de Contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - de estabelecimento fabricante, importador 

ou distribuidor de combustíveis líquidos ou gasosos, derivados ou não de petróleo, inclusive de solventes, de 

nafta ou de outro produto utilizado na produção ou formulação de combustível, de transportador revendedor 

retalhista, de posto revendedor varejista de combustíveis ou de empresa comercializadora de etanol, como tal 

definidos e autorizados por órgão federal competente. 

 § 1º Para os fins deste ajuste, considera-se estabelecimento fabricante a refinaria de petróleo e suas 

bases, o produtor de gás, a central petroquímica, o formulador, o rerrefinador, a usina de açúcar e etanol e a 

usina de biodiesel. 

 § 2º Submetem-se ainda ao disposto neste ajuste, no que couber: 

 I - os armazéns gerais ou depósitos de qualquer natureza que prestem serviço ou cedam espaço, a 

qualquer título, para os contribuintes a que se refere esta cláusula; 

 II - as usinas ou destilarias aptas a produzir açúcar ou etanol, independentemente da destinação dada 

a este último produto; 

 III - qualquer outro agente que atue no mercado de produção, comercialização e transporte das 

mercadorias referidas nesta cláusula, independente de autorização de órgão federal competente; 

 IV - o contribuinte estabelecido em outra Unidade da Federação - UF – que exerça as atividades referidas 

nesta cláusula, na condição de substituto tributário. 

 § 3º O contribuinte deverá requerer inscrição específica em relação ao estabelecimento no qual: 

 I - exerça atividades administrativas, comerciais, negociais ou financeiras da empresa; 

 II - armazene as mercadorias referidas nesta cláusula, quando o estabelecimento depositante estiver 

sediado em outro local. 

 § 4º A unidade federada poderá disciplinar e complementar de forma diferente a apresentação dos 

pedidos de que trata este ajuste e a sua instrução. 

 § 5º As normas da entidade reguladora ou fiscalizadora competente, no que couber, devem ser 

aplicadas. 

 

CAPÍTULO II 

DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Da Inscrição no Cadastro de Contribuintes 

 

 Cláusula segunda. O pedido de inscrição do estabelecimento do contribuinte deve conter, no mínimo, 

os documentos que comprovem: 

 

 I - a habilitação legal do signatário para representar o contribuinte; 

 II - a regularidade da inscrição da cada estabelecimento do contribuinte no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive os situados em outra UF, se for o caso; 

 III - a habilitação para o exercício da atividade ou o certificado de cadastramento de fornecedor 

de combustível para fins automotivos, expedidos por entidade reguladora ou fiscalizadora competente, 

nos termos da legislação federal pertinente; 

 IV - a propriedade da base de armazenamento e de distribuição de combustíveis líquidos 

derivados de petróleo, etanol combustível e outros combustíveis automotivos, a cessão ou o 

arrendamento de instalações de terceiros, devidamente homologado por entidade reguladora ou 

fiscalizadora competente, relativamente a cada uma das bases que serão utilizadas pelo contribuinte 

para o exercício de sua atividade em cada UF; 

 V - o envio à entidade competente das informações mensais sobre as movimentações de 

produtos, conforme disposto na legislação regulatória, referentes aos 3 (três) meses imediatamente 

anteriores ao do pedido; 
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 VI - a comprovação da qualificação do profissional e da organização contábil responsáveis pela 

escrituração fiscal e contábil, acompanhada de comprovante da inscrição no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 § 1º O pedido de inscrição deverá também ser instruído, relativamente: 

 I - ao contribuinte, com: 

 a) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins, inclusive certidão da Junta Comercial contendo o histórico de todos os atos constitutivos 

da empresa; 

 b) cópia dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do Resultado do Exercício referentes 

aos 5 (cinco) últimos exercícios sociais encerrados, elaborados de forma analítica e na unidade 

monetária vigente; 

 c) cópia das declarações do Imposto de Renda apresentadas pela pessoa jurídica, inicial e 

retificadoras, e respectivos recibos de entrega, referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios; 

 d) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos cartórios de distribuição civil, das 

Justiças Federal e Estadual e dos cartórios de registro de protestos das comarcas da sede da empresa e 

de todas as suas filiais; 

 e) certidões relativas a débitos inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 

Setor Público - CADIN, federal e estadual; 

 f) comprovação da integralização do capital social pelos sócios e do efetivo aporte dos recursos 

na pessoa jurídica, mediante a apresentação de cópia do estatuto ou contrato social registrado no órgão 

competente e na escrita contábil, acompanhados dos respectivos comprovantes de depósitos bancários 

ou documentos equivalentes, que deram origem ao registro contábil; 

 g) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o volume médio mensal estimado 

para o primeiro ano de atividade, individualizado por tipo de combustível que pretende distribuir após 

o início da atividade; 

 h) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o nome, o endereço e os números 

de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

do estabelecimento titular da base de distribuição primária ou de armazenamento onde pretende operar, 

quando esta pertencer a terceiros; 

 i) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste se o contribuinte participou na 

condição de sócio ou esteve envolvido diretamente em processo administrativo ou judicial decorrente da 

produção, aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, transporte, estocagem 

ou depósito de mercadoria que não atenda às especificações do órgão regulador competente, inclusive 

em outra UF, devendo ser identificado o respectivo processo em caso positivo; 

 j) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o nome, o endereço e os números 

de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS e no CNPJ de todos os estabelecimentos da empresa 

sediados no território nacional; 

 II - a cada um dos sócios, pessoas físicas, com: 

 a) cópia do documento de identidade e dos demais documentos pessoais e comprovante de 

residência; 

 b) cópia das declarações do Imposto de Renda, inicial e retificadoras, e respectivos recibos de 

entrega, referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios; 

 c) comprovação da disponibilidade dos recursos que deram origem à integralização do capital 

social, mediante a apresentação de Declaração de Capacidade Financeira contendo demonstração do 

fluxo de caixa acompanhada dos documentos de origem ou fonte de recursos, do período relativo à 

acumulação das disponibilidades; 

 d) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos cartórios de distribuição civil e 

criminal, das Justiças Federal e Estadual, e dos cartórios de registro de protestos de seu domicílio, das 

comarcas da sede da empresa e de todas as suas filiais; 

 e) documentos comprobatórios das atividades exercidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

 f) declaração sobre ter participado ou não, na condição de sócio, de diretor, de administrador 

ou de procurador, de empresa envolvida em processo administrativo ou judicial decorrente da produção, 

aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, transporte, estocagem ou 

depósito de mercadoria que não atenda às especificações do órgão regulador competente, inclusive em 

outra UF, devendo ser identificado o respectivo processo em caso positivo; 

 III - a cada um dos diretores, administradores ou procuradores, com os documentos referidos 

nas alíneas "a", "b", "d", "e" e "f" do inciso II do § 1º desta cláusula; 
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 IV - a cada um dos sócios, pessoas jurídicas, com sede no país, com: 

 a) documento que comprove a regularidade da inscrição no CNPJ; 

 b) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins, inclusive certidão da Junta Comercial, contendo o histórico de todos os atos constitutivos 

da empresa; 

 c) cópia dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do Resultado do Exercício referentes 

aos 5 (cinco) últimos exercícios sociais encerrados, elaborados de forma analítica e na unidade 

monetária vigente; 

 d) cópia das declarações do Imposto de Renda apresentadas pela pessoa jurídica, inicial e 

retificadoras, e respectivos recibos de entrega, referentes aos cinco últimos exercícios; 

 e) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos cartórios de distribuição civil, das 

Justiças Federal e Estadual e dos cartórios de registro de protestos das comarcas da sede da empresa e 

de todas as suas filiais; 

 f) os documentos referidos nos incisos II e III do § 1º desta cláusula, relativamente a seus sócios, 

diretores, administradores ou procuradores, pessoas físicas; 

 g) declaração firmada pelo representante legal na qual conste se a pessoa jurídica participou na 

condição de sócio ou esteve envolvido diretamente em processo administrativo ou judicial decorrente da 

produção, aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, transporte, estocagem 

ou depósito de mercadorias, previstas na cláusula primeira deste ajuste, e que não atendam às 

especificações do órgão regulador competente, em qualquer unidade da Federação, devendo, em caso 

positivo, ser identificado o respectivo processo; 

 h) os documentos referidos nas alíneas "a" a "g" deste inciso, relativamente a cada um de seus 

sócios, pessoas jurídicas, com sede no país, bem como dos sócios dessas, e assim, sucessivamente, até 

a identificação de todos os sócios, pessoas físicas; 

 i) os documentos referidos no inciso V do § 1º desta cláusula, em relação a cada um dos sócios, 

pessoas jurídicas, domiciliadas no exterior, que figurem no quadro societário de pessoa jurídica, sócio 

do requerente, ou sócios daqueles; 

 V - a cada um dos sócios, pessoas jurídicas, domiciliadas no exterior, com: 

 a) documento que comprove a regularidade da inscrição no CNPJ; 

 b) prova de inscrição regular no Cadastro de Empresas do Banco Central do Brasil - 

CADEMP/BACEN; 

 c) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins, inclusive certidão da Junta Comercial, contendo o histórico de todos os atos constitutivos 

da empresa; 

 d) cópia do certificado expedido pelo Banco Central do Brasil - BACEN, relativo ao registro do 

capital estrangeiro ingressado no país; 

 e) cópia da procuração que outorgue plenos poderes ao procurador para, em nome da pessoa 

jurídica domiciliada no exterior, tratar e resolver definitivamente quaisquer questões perante a Secretaria 

da Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação, capacitando-o a ser demandado e a receber 

citação, bem como o revestindo da condição de administrador da participação societária; 

 f) documentos comprobatórios da participação societária, em seu capital social, de pessoas 

jurídicas, bem como dos sócios dessas, e assim sucessivamente, até a identificação de todos os sócios, 

pessoas físicas; 

 g) declaração dos mesmos termos a que se refere a alínea "g" do inciso IV do § 1º desta cláusula; 

 h) tratando-se de participação societária de pessoa jurídica domiciliada no exterior, em 

localidade cuja legislação conceda qualquer modalidade de franquia, favorecimento fiscal ou admita 

que a titularidade da empresa seja representada por títulos ao portador ou protegida por sigilo (offshore), 

em qualquer grau de participação, deverá também ser identificado seu controlador e/ou beneficiário 

(beneficial owner). 

 § 2º Todos os documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução 

juramentada e conter visto do consulado brasileiro do domicílio da pessoa jurídica. 

 § 3º Os documentos exigidos no inciso IV do caput desta cláusula são de apresentação exclusiva 

do distribuidor e transportador revendedor retalhista. 

 § 4º A capacidade total de armazenamento do distribuidor, em cada UF, em base, espaço ou 

instalações, deverá ser, no mínimo, 750 m³ (setecentos e cinquenta metros cúbicos), ou outra 

estabelecida por entidade reguladora ou fiscalizadora competente. 

 § 5º Relativamente ao posto revendedor varejista de combustível, não se aplicam: 
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 I - o inciso V do caput desta cláusula; 

 II - as alíneas "g" e "h" do inciso I do § 1º desta cláusula. 

 § 6º Fica dispensada a apresentação dos documentos previstos no inciso V do caput desta 

cláusula e nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "j" do inciso I do § 1º desta cláusula quando se tratar do pedido 

de inscrição do primeiro estabelecimento da empresa no CNPJ. 

 § 7º A incorporação ao capital social de reavaliações, lucros acumulados ou reservas de 

qualquer natureza, para os efeitos deste ajuste, está condicionada à comprovação da sua existência e 

origem, efetuada mediante apresentação da escrituração contábil revestida das formalidades legais, dos 

livros e demonstrações contábeis e do registro, quando obrigado, das operações no Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

 § 8º Quando o capital social for integralizado com a utilização de bens, de títulos ou de créditos, 

deverá ser comprovada pelo integralizador a sua aquisição, a sua capacidade financeira, por meio da 

Declaração elaborada na forma prevista na alínea "c" do inciso II do § 1º desta cláusula, a origem dos 

recursos e o efetivo desembolso do valor de aquisição ao titular originário. 

 

 Cláusula terceira. Em se tratando de posto revendedor varejista de combustíveis, além dos documentos 

previstos na cláusula segunda deste ajuste, o requerente deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

 I - planta de instalação dos tanques de armazenagem de combustíveis, seus respectivos 

compartimentos e as capacidades de armazenamento, tipo de combustível armazenado, comunicações 

de fluxo com as bombas de abastecimento, entre tanques ou qualquer outro dispositivo, inclusive válvulas 

reversoras, assinada por profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - CREA, que, nos termos da legislação de órgão regulador competente, seja o responsável 

pelo projeto e execução da obra; 

 II - comprovação da aquisição, da propriedade ou da posse dos equipamentos de 

armazenamento e de abastecimento de combustíveis; 

 III - Relatório de Ensaio para Verificação ou Certificado de Verificação das bombas de 

abastecimento de combustíveis e dos demais equipamentos sujeitos à avaliação metrológica, expedido 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO; 

 IV - Certificado ou Declaração de Regularidade de Funcionamento das bombas de 

abastecimento e dos demais dispositivos de medição volumétrica de combustíveis existentes no 

estabelecimento, emitido por interventor técnico credenciado pelo INMETRO, no qual conste: 

 a) os equipamentos instalados com o respectivo número da Portaria do INMETRO que aprovou 

a utilização dos equipamentos; 

 b) o número dos lacres do INMETRO aplicados em todos os equipamentos; 

 c) a leitura do encerrante volumétrico dos bicos de abastecimento de todos os dispositivos 

dotados de contador volumétrico; 

 d) o perfeito funcionamento dos sistemas de medição e armazenamento volumétrico de 

combustíveis vendidos pelos bicos dos equipamentos; 

 V - cópia do documento de aquisição do ECF - Emissor de Cupom Fiscal, devidamente 

homologado na forma prevista em legislação própria; 

 VI - cópia do documento de aquisição ou contrato de locação ou prestação de serviços do PAF 

- Programa Aplicativo Fiscal, que observe os requisitos especificados no Ato COTEPE/ICMS 09/13, de 

13 de março de 2013; 

 VII - comprovação das demais autorizações necessárias para o funcionamento ou operação, 

quando obrigatórias, concedidas por órgão federal, estadual ou municipal, tais como licença de 

funcionamento, licença ambiental ou documentos equivalentes. 

 Parágrafo único. O representante legal do contribuinte deverá firmar declaração, no documento 

previsto no inciso I desta cláusula, confirmando a veracidade das informações nele constantes. 

 

 Cláusula quarta. A pedido do contribuinte poderá ser dispensada a apresentação de documentos 

previstos nas cláusulas segunda e terceira deste ajuste, considerando o interesse da Administração Tributária,. 

 Cláusula quinta. A critério da Administração Tributária, poderá: 

 

 I - o sócio, o diretor, o administrador ou o procurador, ser convocado para entrevista pessoal, 

em dia, local e horário designados pelo fisco, mediante prévia notificação, hipótese em que deverá 

comparecer munido dos originais de seus documentos pessoais; 
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 II - ser realizada diligência fiscal para esclarecimento de qualquer fato ou circunstância 

decorrente da análise dos documentos apresentados; 

 III - ser exigida: 

 a) a apresentação e juntada de outros documentos necessários à elucidação de qualquer dúvida 

evidenciada no processo; 

 b) excepcionalmente, a observância, no todo ou em parte, das disposições deste ajuste para 

pedidos de inscrição de outros estabelecimentos do contribuinte na UF, posteriores ao primeiro. 

 Parágrafo único. Será lavrado termo circunstanciado da entrevista ou termo de constatação em 

caso de não comparecimento da pessoa notificada. 

 

 Cláusula sexta. A UF poderá exigir, antes de deferir o pedido de inscrição, de alteração ou de renovação 

de inscrição, a prestação de garantia ao cumprimento das obrigações tributárias futuras, em razão: 

 

 I - da existência de débito fiscal definitivamente constituído em nome da empresa, de suas 

coligadas, de suas controladas ou de seus sócios; 

 II - do exercício das atividades econômicas de que trata este ajuste; 

 III - de qualquer outra hipótese prevista na legislação tributária. 

 § 1º A garantia a que se refere o caput desta cláusula será prestada mediante: 

 I - fiança bancária; 

 II - seguro-garantia; 

 III - depósito administrativo. 

 IV - outras previstas na legislação tributária 

 § 2º O valor da garantia ao cumprimento das obrigações tributárias futuras será determinado 

em razão das quantidades mensais de vendas totais estimadas com a aplicação da respectiva alíquota 

relativa às operações internas, projetadas para um período definido pela UF, não inferior a 12 (doze) 

meses. 

 § 3º A garantia deverá ser complementada: 

 I - quando, tendo sido prestada com fundamento na estimativa das operações, revelar-se 

insuficiente ou inferior ao valor calculado com base nas efetivas operações do estabelecimento; 

 II - sempre que os débitos fiscais do contribuinte na unidade da Federação, constituídos ou 

declarados espontaneamente, ultrapassarem o valor da garantia constituída. 

 § 4º Nas hipóteses previstas no § 3º desta cláusula, a garantia: 

 I - será calculada com base no volume médio mensal das operações realizadas pelo contribuinte 

nos últimos 12 (doze) meses; 

 II - será acrescida do montante dos débitos constituídos e dos débitos declarados 

espontaneamente pelo próprio contribuinte. 

 § 5º A garantia também poderá ser exigida, a qualquer tempo, em razão da constatação 

superveniente da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos I a 

 III do caput desta cláusula. 

 

 Cláusula sétima. Em substituição ou em complemento à prestação da garantia prevista no § 3° da 

cláusula sexta deste ajuste, a UF poderá submeter o contribuinte a regime especial para o cumprimento das 

obrigações tributárias. 

 Parágrafo único. O regime especial poderá compreender: 

 

 I - o bloqueio à emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e; 

 II - a obrigatoriedade da emissão do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE - 

em formulário de segurança; 

 III - a exigência de pagamento do imposto a cada operação de saída; 

 IV - a instalação de equipamentos e a adoção de medidas que visem assegurar 

o cumprimento das obrigações tributárias e proteger as relações de consumo. 

 

 Cláusula oitava. Poderá, conforme o caso e em caráter provisório, ser autorizada a inscrição no Cadastro 

de Contribuintes do ICMS, quando, atendidas as demais exigências deste ajuste e o requerente não possuir os 

documentos previstos, nas seguintes hipóteses: 
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 I - dos incisos II, III e IV do caput da cláusula segunda deste ajuste, exclusivamente para 

possibilitar o atendimento de exigências da ANP; 

 II - do inciso VII do caput da cláusula terceira deste ajuste. 

 § 1º A inscrição será concedida e enquadrada na situação cadastral de pré-operacional ou 

suspensa, ficando o estabelecimento impedido de iniciar suas atividades, com o bloqueio da emissão de 

NF-e e sem autorização para impressão de documento fiscal. 

 § 2º A inscrição concedida nos termos desta cláusula será convalidada somente após a 

apresentação dos documentos faltantes e das devidas atualizações das informações, sem prejuízo da 

adoção de outras providências necessárias ou realização de diligências fiscais, ou demais disposições 

previstas na legislação tributária. 

 § 3º A inscrição concedida nos termos desta cláusula, enquanto na condição de pré-operacional 

ou suspensa estiver, não será objeto de alterações ou atualizações cadastrais, exceto se legislação da UF 

dispor de forma contrária. 

 

Seção II 

Das Alterações Cadastrais 

 

 Cláusula nona. Aplicam-se às alterações cadastrais as disposições referentes à inscrição no cadastro de 

contribuintes previstas na Seção I deste ajuste. 

 Parágrafo único. Constatada a falta de comunicação de alteração de dados cadastrais, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades regulamentares, o contribuinte: 

 I - poderá ser notificado a renovar a sua inscrição, na forma da cláusula décima deste ajuste; 

 II - será notificado a renovar a sua inscrição, quando se tratar de alterações da composição societária 

ou do capital social. 

 

Seção III 

Da Renovação da Inscrição 

 

 Cláusula décima. O contribuinte que exerça qualquer das atividades referidas na cláusula primeira deste 

ajuste, quando notificado pelo fisco, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, 

atender às exigências da notificação e proceder com a renovação da inscrição, devendo observar as disposições 

referentes à inscrição no cadastro de contribuintes previstas na Seção I deste ajuste. 

 § 1º Na hipótese de ser constatada, durante o processo de renovação, a necessidade de alteração dos 

dados constantes no cadastro, a regularização dos dados será: 

 

 I - exigida do contribuinte; 

 II - efetuada de ofício, no interesse da Administração Tributária, quando o contribuinte não a 

fizer. 

 § 2º Não serão consideradas, para efeito deste ajuste, as alterações cadastrais arquivadas no 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins após a data da notificação para a renovação 

da inscrição. 

 

Seção IV 

Dos Procedimentos Administrativos 

 

 Cláusula décima primeira. A competência para decidir sobre concessão de inscrição, alteração de dados 

cadastrais ou renovação da inscrição será definida e disciplinada pela UF. 

 § 1º As decisões previstas nesta cláusula estão condicionadas à prévia apresentação de parecer 

conclusivo, nos termos de disciplina a ser estabelecida pela UF. 

 § 2º Nos casos em que o parecer conclusivo, previsto no § 1º, propugnar pelo indeferimento, antes da 

decisão prevista no caput desta cláusula, será fornecida cópia integral ao interessado, mediante recibo, valendo 

como notificação, para apresentação de contrarrazões em prazo de 7 (sete) dias, improrrogáveis. 

 Cláusula décima segunda. As decisões de que trata a cláusula décima primeira deste ajuste serão 

indeferidas quando: 

 

 I - não forem efetuados nos termos deste ajuste; 

 II - não for apresentado documento exigido por este ajuste ou pela autoridade fiscal; 
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 III - qualquer das pessoas físicas, regularmente notificada, não comparecer para a entrevista 

pessoal mencionada no inciso I da cláusula quinta deste ajuste; 

 IV - as informações ou as declarações prestadas pela requerente se mostrarem falsas, 

incompletas, inverídicas, incorretas ou não puderem ser confirmadas pelo fisco; 

 V - o contribuinte ou qualquer sócio, diretor, dirigente, administrador ou procurador estiver 

impedido de exercer a atividade econômica em razão de decisão judicial ou de não atendimento de 

exigência imposta pela legislação. 

 VI - o requerente não comprovar: 

 a) a integralização do capital social e o efetivo aporte dos recursos na pessoa jurídica, na forma 

prevista na alínea "f" do inciso I do § 1° da cláusula segunda deste ajuste; 

 b) a origem dos lucros acumulados ou das reservas de qualquer natureza incorporados ao 

capital social, ou não demonstrar que tal integralização foi efetuada com observância dos princípios 

contábeis e das disposições do § 7° da cláusula segunda deste ajuste; 

 c) que a integralização do capital social com bens, títulos ou créditos se realizou com observância 

dos preceitos estabelecidos no § 8º da cláusula segunda deste ajuste; 

 d) sua capacidade financeira, ou a de cada um de seus sócios, pessoas físicas ou jurídicas, bem 

como dos sócios dessas últimas, e assim, sucessivamente, até a comprovação da capacidade financeira 

de todos os respectivos sócios, pessoas físicas; 

 e) a apresentação dos documentos relacionados à infraestrutura física, referidos na cláusula 

terceira deste ajuste; 

 f) que os requisitos de infraestrutura física obrigatórios estão adequadamente instalados no 

estabelecimento e cumprem as disposições previstas neste ajuste e as demais exigências da legislação 

aplicável; 

 VII - não forem apresentadas as garantias, quando exigidas; 

 VIII - os documentos apresentados pelo contribuinte forem falsos, incompletos, incorretos ou não 

satisfizerem as condições exigidas neste ajuste; 

 IX - existir débito, tributário ou não, de responsabilidade do contribuinte, inscrito ou não na 

Dívida Ativa da União, dos Estados ou dos Municípios, em valor total superior ao capital social 

efetivamente integralizado ou ao seu patrimônio líquido, se este for inferior, não se considerando para 

fins deste ajuste as integralizações de capital: 

 a) realizadas com a incorporação de bens móveis ou imóveis alheios à atividade do contribuinte; 

 b) com utilização de títulos ou créditos que não representem o efetivo aporte de recursos na 

empresa; 

 c) realizadas com inobservância ou em desacordo com as disposições previstas neste ajuste; 

 X - houver antecedentes fiscais que desabonem as pessoas físicas ou jurídicas interessadas na 

inscrição, na alteração de dados cadastrais ou na renovação da inscrição, assim como suas coligadas, 

suas controladas ou, ainda, qualquer um de seus sócios, diretores, dirigentes, administradores ou 

procuradores, conforme os exemplos descritos no § 4º desta cláusula; 

 XI - ocorrer: 

 a) identificação incorreta, falta ou recusa de identificação dos controladores e/ou beneficiários 

de pessoa jurídica domiciliada no exterior, que participe, direta ou indiretamente, do capital social da 

empresa requerente; 

 b) falta de apresentação de livros, documentos e arquivos digitais a que estiver obrigado o 

contribuinte, bem como a falta de fornecimento ou o fornecimento de informações incorretas sobre 

mercadorias e serviços, bens, negócios ou atividades, próprias ou de terceiros que tenham interesse 

comum em situação que dê origem a obrigação tributária; 

 c) restrição ou negativa de acesso da autoridade fiscal ao estabelecimento ou qualquer de suas 

dependências, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde o contribuinte exerça sua atividade ou 

onde se encontrem mercadorias, bens, documentos ou arquivos digitais de sua posse ou propriedade, 

relacionados com situação que dê origem a obrigação tributária; 

 XII - for constatada a inatividade da empresa requerente; 

 XIII - for constatada a omissão ou a incorreção, não suprida, após notificação, relativamente a 

cada um dos estabelecimentos do requerente: 

 a) da Escrituração Fiscal Digital ou da Escrituração Contábil Digital, caso o requerente esteja a 

elas obrigado, nos termos da legislação pertinente; 

 b) das Guias de Informação e Apuração - GIA - do ICMS; 

 c) das informações do Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis - SCANC; 
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d) da adoção e regular emissão da NF-e ou de outros documentos; 

 e) da adoção e utilização de dispositivos de controle, inclusive eletrônicos, que visem monitorar 

ou registrar as atividades de produção, de armazenamento, de transporte e suas operações ou 

prestações, no interesse da fiscalização do imposto, nos termos da legislação pertinente. 

 XIV - a requerente de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica 

que, nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do pedido de inscrição, tenha sido administrador de 

empresa que não tenha liquidado débitos estaduais e cumprido obrigações decorrentes do exercício de 

atividade regulamentada por entidade reguladora ou fiscalizadora competente; 

 XV - o contribuinte, sócios, coligadas ou controladas estiverem em situação de devedor 

contumaz. 

 § 1º Será considerado como devedor contumaz, conforme disposto em legislação, quando o 

estabelecimento, sistematicamente, deixar de recolher os tributos devidos. 

 § 2º As decisões referidas na cláusula décima primeira deste ajsute também serão indeferidas 

quando for constatada, por qualquer de seus sócios, acionistas, diretores, dirigentes, administradores, 

procuradores, controladas, coligadas, estabelecimentos, inclusive os situados em outra unidade da 

Federação: 

 I - inadimplência fraudulenta; 

 II - simulação da realização de operação com combustíveis; 

 III - práticas sonegatórias lesivas ao equilíbrio concorrencial. 

 § 3º Não impedem o deferimento do pedido os débitos: 

 I - cuja exigibilidade esteja suspensa; 

 II - declarados ou apurados pelo fisco objeto de pedido de parcelamento celebrado, que esteja 

sendo regularmente cumprido. 

 § 4º São exemplos de antecedentes fiscais desabonadores, para fins do disposto no inciso X do 

caput desta cláusula: 

 I - a participação de pessoa ou de entidade, na condição de empresário, de sócio, de diretor, 

de dirigente, de administrador ou de procurador em empresa ou negócio considerado em situação 

irregular perante o fisco; 

 II - a condenação por crime contra a fé pública ou a administração pública, como previsto no 

Código Penal: 

 a) de falsificação de papéis ou documentos públicos ou particulares, bem como de selo ou sinal 

público; 

 b) de uso de documento falso; 

 c) de falsa identidade; 

 d) de contrabando ou descaminho; 

 e) de facilitação de contrabando e descaminho; 

 f) de resistência visando a impedir a ação fiscalizadora; 

 g) de corrupção ativa; 

 III - a condenação por crime de sonegação fiscal; 

 IV - a condenação por crimes contra a ordem tributária tipificados nos artigos 1º e 2º da Lei nº 

8.137, de 27 de dezembro de 1990; 

 V - a indicação em lista relativa à emissão de documentos inidôneos, ou em lista de pessoas 

inidôneas, elaborada por órgão federal, estadual ou municipal; 

 VI - a comprovação de insolvência; 

 VII - a pessoa física ou jurídica interessada na inscrição, na alteração de dados cadastrais ou na 

renovação da inscrição ter participado, na condição de empresário, de sócio, de diretor, de dirigente, 

de administrador ou de procurador, em empresa que teve a eficácia da inscrição cassada ou cancelada, 

há menos de 5 (cinco) anos, contados da data em que a referida cassação tornou-se definitiva, em 

decorrência da produção, de aquisição, de entrega, de recebimento, de exposição, de comercialização, 

de remessa, de transporte, de estocagem ou de depósito de mercadorias, previstas na cláusula primeira 

deste ajuste, e que não atendam às especificações do órgão regulador competente, em qualquer UF; 

 VIII - a pessoa física ou jurídica interessada na inscrição, na alteração de dados cadastrais ou 

na renovação da inscrição ter participado, na condição de empresário, de sócio, de diretor, de dirigente, 

de administrador ou de procurador, em empresa em que foi identificada a utilização de qualquer artifício 

capaz de produzir lesão aos interesses dos consumidores e do fisco, em qualquer UF, em especial, nas 

seguintes situações: 
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 a) violação do mecanismo medidor de vazão para fornecer combustível em quantidade menor 

que a indicada no painel da bomba de combustível; 

 b) existência de equipamentos ou mecanismos de comunicação de fluxo de combustíveis entre 

tanques ou bombas não levados ao conhecimento do órgão regulador competente; 

 c) utilização de quaisquer equipamentos ou mecanismos de uso não autorizado para 

armazenagem ou para abastecimento de combustíveis; 

 d) utilização de programas aplicativos desenvolvidos para acionar equipamentos ou mecanismos 

com capacidade de alterar o fluxo de combustíveis entre tanques ou bombas de modo a propiciar, 

alternativamente, o fornecimento de combustível em desconformidade com as especificações fixadas 

pelo órgão regulador competente; 

e) violação, por qualquer meio, dos dispositivos ou do sistema de captura dos abastecimentos 

realizados pelos bicos das bombas de abastecimento ou de armazenamento e movimentação de 

combustíveis para modificar as informações das operações efetivamente realizadas. 

IX - a utilização de documentos fiscais ou equipamento de uso fiscal de forma fraudulenta, 

inclusive de outro contribuinte ou estabelecimento. 

 

Seção V 

Da Cassação da Eficácia ou Cancelamento da Inscrição 

 

 Cláusula décima terceira. Será cassada a eficácia ou cancelada a inscrição estadual de todos os 

estabelecimentos inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS, do contribuinte, que: 

 

 I - notificado, não proceder com a renovação da inscrição; 

 II - tiver a renovação da inscrição indeferida; 

 III - tiver a alteração cadastral indeferida; 

 IV - deixar de apresentar garantias ou de complementá-las, quando exigidas; 

 V - constatação de que o estabelecimento adquiriu, distribuiu, transportou, estocou, revendeu ou 

expôs à venda produtos objeto de descaminho, contrabando ou falsificação, roubo ou furto, 

independentemente de ficar ou não caracterizada a receptação; 

 VI - utilizar dispositivo eletrônico ou mecânico, acionado por controle remoto ou não, que 

acarrete o fornecimento ao consumidor de volume de combustível menor do que o indicado na bomba 

medidora; 

 VII - comercializar combustível adulterado, mediante adição de substância não autorizada ou 

em proporção diversa da estabelecida pelo órgão regulador competente; 

 VIII - descumprir ou não observar as normas vigente da entidade reguladora ou fiscalizadora 

competente. 

 Parágrafo único: Será sumariamente cassada a eficácia ou cancelada a inscrição, nas seguintes 

hipóteses: 

 I - de cancelamento, de revogação ou de negativa da concessão de autorização necessária para 

o funcionamento ou operação, concedida por órgão federal, estadual ou municipal, dos 

estabelecimentos abrangidos pela respectiva autorização; 

 II - na falta da apresentação dos documentos exigidos na cláusula terceira deste ajuste, no prazo 

estabelecido. 

 

 Cláusula décima quarta. A cassação da eficácia ou o cancelamento da inscrição implica adoção 

imediata das seguintes providências: 

 

 I - publicação do ato de cassação no Diário Oficial da UF, no qual deverão constar, 

obrigatoriamente, as seguintes informações de todos os estabelecimentos do contribuinte abrangidos 

pela medida: 

a) o nome empresarial do contribuinte; 

 b) os números de inscrição, estadual e no CNPJ; 

 c) o endereço constante no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

 d) a data a partir da qual o contribuinte é considerado como não inscrito no referido cadastro; 

 II - alteração, no Cadastro de Contribuintes do ICMS, da situação cadastral para inapta ou 

cancelada, com inserção do respectivo motivo da cassação ou cancelamento da inscrição; 
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 III - arrecadação de todos os livros e documentos fiscais relativos aos estabelecimentos cuja 

eficácia da inscrição foi cassada ou cancelada, ainda que não utilizados; 

 IV - lacração, conforme o caso, de: 

 a) bombas de abastecimento; 

 b) tanques de armazenamento; 

 c) equipamentos ECF; 

 V - encaminhamento de representação ao Ministério Público, observada a disciplina pertinente, 

sempre que for constatada a prática de ações que possam configurar, em tese, crime contra a ordem 

tributária ou delito de outra natureza; 

 VI - encaminhamento de ofício à entidade reguladora ou fiscalizadora competente, comunicando 

a cassação da eficácia ou o cancelamento da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS. 

 

Seção VI 

Do Recurso 

 

 Cláusula décima quinta. Das decisões de que trata este ajuste, cabe recurso uma única vez, e sem efeito 

suspensivo, no prazo e na forma disciplinados pela UF. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Cláusula décima sexta. Legislação estadual ou distrital poderá estabelecer outras disposições 

regulamentares além do disposto neste ajuste. 

 Cláusula décima sétima. O disposto neste ajuste não se aplica aos Estados do Ceará, Rio de Janeiro, 

Rondônia, Santa Catarina e São Paulo e ao Distrito Federal. 

 Cláusula décima oitava. Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 20/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 33/19, que altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 33/19, de 13 de dezembro de 

2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação, exceto 

em relação à cláusula segunda, que produzirá efeitos a partir de 1º de setembro de 2021.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2020. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 21/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
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Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o § 7º da cláusula sexta do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 

2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 7º O disposto no § 6º do caput desta cláusula não se aplica aos Estados de Goiás, Minas 

Gerais, Paraná e Rio Grande do Sul.". 

 

 Cláusula segunda. Fica acrescido o inciso XI ao caput da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/05, com 

a seguinte redação: 

 

 "XI - a NF-e, modelo 55, deverá conter a identificação do número do CPF ou CNPJ do 

intermediador ou agenciador da transação comercial realizada em ambiente virtual ou presencial.". 

 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos: 

 I - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação, em relação à cláusula 

primeira deste ajuste; e 

 II - a partir de 5 de abril de 2021, em relação à cláusula segunda deste ajuste. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 22/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica acrescido o inciso XII ao caput da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 19/16, de 9 

de dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

 

 "XII - a NFC-e, modelo 65, deverá conter a identificação do número do CPF ou CNPJ do 

intermediador ou agenciador da transação comercial realizada em ambiente virtual ou presencial.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de 5 de abril de 2021. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 23/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 
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Dispõe sobre a adesão dos Estados do Ceará e Mato Grosso do Sul e altera o Ajuste SINIEF 20/18, que 

dispensa a emissão de nota fiscal na operação interna e na prestação interna de serviço de transporte, 

relativas à coleta, armazenagem e remessa de resíduos de produtos eletrônicos e seus componentes 

coletados no território nacional por intermédio de operadoras logísticas. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Ficam os Estados do Ceará e Mato Grosso do Sul incluídos nas disposições do Ajuste 

SINIEF 20/18, de 14 de dezembro de 2018. 

 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 24/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 12/20, que dispensa a emissão de nota fiscal nas operações internas que envolvam 

o serviço público de distribuição e venda de bilhetes de Loteria Instantânea Exclusiva (LOTEX). 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. Fica alterado o § 4º da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 12/20, de 16 de abril de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 4º Nas operações de retorno ou devolução dos bilhetes LOTEX entre os estabelecimentos do 

distribuidor e até à concessionária, deverá ser emitida NF-e, nos termos da cláusula segunda deste 

ajuste, indicando no campo de identificação do destinatário a razão social e o CNPJ do distribuidor ou 

da concessionária, conforme o caso.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

____________________ 

 

 

AJUSTE SINIEF 25/20, DE 30 DE JULHO DE 2020. 

 

Altera o Ajuste SINIEF 03/20, que institui a Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

177ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o 

disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar 

o seguinte 

 

A J U S T E 
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 Cláusula primeira. Fica acrescido o parágrafo único à cláusula décima sexta do Ajuste SINIEF 03/20, de 

3 de abril de 2020, com a seguinte redação:  
 "Parágrafo único. Os contribuintes do ICMS, em substituição aos documentos citados na cláusula 
primeira deste ajuste, ficam obrigados ao uso da GTV-e a partir de 1º de setembro de 2022.". 

 
 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

(DOU, 03.08.2020) 
 
BOLE11162---WIN/INTER 

 
 

#LE11164#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - SEMENTES PARA PREPARAÇÃO DE CHÁ E SIMILARES - 
DISPOSIÇÕES 
 
 
COMUNICADO SUTRI Nº 3, DE 4 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

 
 O Superintendente de Tributação, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 12-
A e 12-B, ambos da Parte 1 do Anexo XV do Regulamento do ICMS - RICMS -, aprovado pelo Decreto nº 43.080, 
de 13 de dezembro de 2002, 
 COMUNICA que o regime de substituição tributária relativo às operações subsequentes com as 
mercadorias descritas no item 116.0 do Capítulo 17 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS, acrescido pelo art. 3º e 
com vigência estabelecida pelo art. 10, II, ambos do Decreto nº 47.992, de 24 de junho de 2020, é aplicável 
apenas em âmbito interno, com as sementes, as frutas e as misturas de frutas mencionadas no referido item que 
estejam acondicionadas em saquinhos para preparações de chás, classificadas na posição 08.13 ou na posição 
09.09 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado - NBM/SH. 
 A Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais continua empenhada em aprimorar a redação do 
Convênio ICMS 142, de 14 de dezembro de 2018, conferida pelo Convênio ICMS 240, de 1º de março de 
2020, ora reproduzida no item supracitado. 
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 4 de agosto de 2020. 
 

MARCELO HIPÓLITO RODRIGUES 
Superintendente de Tributação 

 
(MG, 05.08.2020) 

 
BOLE11164---WIN/INTER 

 
 
 
 

COMENTÁRIO INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através do Ato Declaratório nº 
13/2020, ratificou o seguinte Convênio ICMS aprovados na 177ª Reunião Extraordinária daquele 
colegiado: 
 - Convênio ICMS 56/2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 Superintendente de Tributação por meio do Comunicado SUTRI nº 3/2020, dispõe sobre a aplicação 
do regime de substituição tributária nas operações com sementes de anis (erva-doce), badiana (anis-
estrelado), funcho, coentro, cominho ou alcaravia; bagas de zimbro; fruta seca, misturas de fruta seca ou de 
fruta de casa rija; quando acondicionadas em saquinhos, especialmente, para a preparação de infusões ou 
de tisanas (chás), que se dará somente em âmbito interno, desde que sementes, as frutas e as misturas de 
frutas estejam acondicionadas em saquinhos para preparações de chás, classificadas na posição 08.13 ou 
na posição 09.09 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado (NBM/SH). 
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BOLE11167---WIN/INTER 

 


